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PREFEITURA MUN!CIPAL 01,
NOVA SANTA BARBARA

Processo Administrat vo no 4512023

OBJETO: Contratação de empresa especializada para
construção de barracão comercia pré moldado.

DATA DA ABERTURA: Dia 1010812023, às 14h00min.

DOrAÇÃO:

VALOR MAX MO: R$ I .412.946,49 (um mithão, quatrocentos
e doze ffii , novecentos e quarenta e seis rea s e quarenta e
nove centavos).

Rua W'alfredo Bittencourt de Moraes, 222,% 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.56'1.080/000'l-60

E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Dotações

2023 lssso los.oot .1 1 .334.03a+.zolz lo l+.+.oo.st .oo.ooloe Exercícios Anteriores

zo23 lesso 10s.00t.11.334.03a+.zosz lo l+.+.so.sr.oo.ooloo Exercício

zo23 lasst los.oot .1 1 .334.03aa.zosz lso+ l+.+.so.st .oo.ooloe Exercícios Anteriores

2023 lssst los.oot .1 1 .334.03a+.zosz lso+ l+.+.oo.st .oo.ooloo ExercÍcio

2023 lsssz los.oot . í 1 .334.03a+.zosz ltst l+.+.so.st .oo.ooloe ExercÍcios Anteriores
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA
Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Emprego.

c.N.P.J. N.0 í9.560.789'000í.63

Mediante autorização desta Secretaria, solicito a abertura de licitação para

contratação de empresa com comprovada qualificaçã0, para construção de um banacão comercial com

uma área total de 900,00 mz,subdivido em 6 (seis) unidades de igual área (150,00 mr).A construção

estará localizada na Rua José Coutinho Bezerra s/n - Nova Santa Bárbara-PR.

O empreendimento a ser construído tem por Íinalidade atender a empresários e

comerciantes do Município com o intuito de fomentar a geração de empregos e geração de renda para a

população local.

Anexo a esta solicitaçã0, encaminhamos documentos precisos para dar andamento

ao processo administrativo para escolha da empresa apta a ser contratada pela administração pública

para o fornecimento do serviço.

As despesas decorrentes da presente contratação conerão por conta da seguinte

dotação orçamentária: 11.334.0384.2032 - Manutenção do Departamento de Trabalho e Geração de

Empregos - 4.4,90.51,00.00 Obras e lnstalações,

Atenciosamente

Secretário Municipal de do Trabalho e Geração de Emprego

Portaria No 09/2023 - DOE - 1810112023

Avenida Walter Guimarães da costa, no 512 - Centro - CEP. 86250-000
Fone: (43) 3266-1486 - E-mail socialnsbor@vahoo.com.br - Nova Santa Bárbara-PR

CORRESPONDENC!A lNTERNA

De: Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração

de Empreqo,

N0 233/2023

Para: Secretaria de Administração/Departamento de Licitação Data:1010712023

Assunto: Construção de Galpão Comercial

Recebido Data: '11 t oT t7't1'G/-^.;
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MEMORIAL DESCRITIVO DE ARQUITETURA

GoNSTRUÇÃO DOS GALPOES COMERCTATS

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA .PR

CONTAGEM.MG
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CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Santa Barbara

CNPJ: 95.561 .080/0001 -60

Endereço: Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova

Santa Bárbara, Paraná.

CONTRATADA: ALL ENGENHARIA

CNPJ : 09.600.397 10001 -27

Endereço: Rua Dez, CEP. 32046-290, Gontagem-MG

e-mai I : contato@al lengen ha riaea rq u itetu ra.com. br

RESPONSÁVEI TÉCNlcO: Cteber Luciano da S tva D as

Engenheiro Civil e de Produção, Especialista em Eng. de Estruturas.

CREA-MG: 130907/D

Tel. (3í ) 9.9570-8622

ART: MG20231818112

EQUIPE TEGNICA:

Cleber L. S. Dias - Eng. Civil e de Produção, Especialista em Enge-
nharia de Estruturas GREA-MG: í30907/D

Ellen Almeida - Arquiteta Urbanista CAU-MG: 0042862379

Rua Dez,200 * Chácaras São Geraldo - Contagem * MG
(3 1 ) 9.9570-8622 E-marl'. qgntato(ôallengenhariaearquitetura.com.br
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LISTA DE ABREVIATURAS E SIGLAS

ABNT Associação Brasileira de Normas Técnicas

Norma BrasileiraNBR

SPDA Sistema de Proteção e Descarga Atmosférica

Rua Dez,200 * Chácaras Sâo Geraldo - Contagem * MG
(31 ) 9.9570-8622 E-mail: contato@allengenhariaearquitetura.com.br
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1. TNTRODUçÃO

Este memorial descritivo tem por finalidade orientar e especificar a

execução dos serviços e emprego dos materiais que farão parte da obra de construção

dos galpÕes comerciais no município de Nova Santa Barbara, Paraná.

O memorial descritivo, como parte integrante do projeto executivo, tem por

finalidade caracterizar criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos,

bem como toda a sistemática construtiva utilizada. Tal documento relata e define

integralmente o projeto básico e suas particularidades.

Os projetos elaborados e descritos nesse documento, foram elaborados to-

mando por base as normas técnicas aplicáveis no territorio nacional. Especificamente,

destaca-se:

. NBR 15575-1:2013 Edificaçoes habitacionais Desempenho Parte 1.

Requisitos gerais;

. NBR 8800:2008 Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e

concreto de edifícios- Procedimento;

. NBR 6118.2014 Projeto de estruturas de concreto - Procedimento;

o NBR 6122.1996 Projeto e execução de fundações - Procedimento;

NBR 5626:1998 - lnstalação predial de água fria;

a NBR 7198:1993 - Projeto e execução de instalaçÕes prediais de água quente

. NBR 8160:1999 - Sistemas prediais de esgoto sanitário - Projeto e execução

. NBR 10844:1989 - Drenagem pluvial em edificaçÕes;

. NBR 5410:2004lnstalaçÕes elétricas de baixa tensão;

. Portaria 056/2018 do Corpo de Bombeiros Militar do Paranâ. lnstitui o
Regulamento de Segurança Contra lncêndios das edificaçÕes e áreas de risco

no Estado do Paraná e dá providências correlatas.

Rua Dez,200 * Chácaras Sâo Geraldo - Contagem * MG
(31 ) 9. 9570-8622 E-mall. contato@allenqenhariaearouitetura.com. br

a
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2. RESPONSABILIDADE TÉCNICA

As obras deverão ser executadas por empresa com comprovada qualifica-

ção para execução dos serviços previstos, com o acompanhamento de um profissional

legalmente habilitado que seja responsáveltécnico pela execução dos serviços, e que

faça o acompanhamento dos serviços.

A fiscalização será efetuada pelo responsável técnico da Prefeitura Munici-

pal de Nova Santa Barbara e orgãos conveniados.

3. PLACA DA OBRA

Antes do início dos serviços de execução da obra, é necessário a instalação

da placa de identificação contendo todos os dados necessários referentes à obra, nas

dimensÕes e padrões estabelecidos pela contratante.

4. ORTENTAÇOES GERATS

A presente obra terá como objetivo a construção de um barracão comercial

pré-moldado na cidade de Nova Santa Bárbara, Paraná, sendo que, a construção es-

tará situada à Rua Jose Coutinho Bezerra SiN, Nova Santa Barbara, PR.

Na execução de todos os serviços, a empresa executora (contratada) de-

verá seguir as Normas Técnicas da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técni-

cas e demais normas que se apliquem de modo à garantir as melhores práticas de

mercado e de segurança do trabalho, durante a construção.

A técnica construtiva adotada é convencional e amplamente difundida no

mercado, de modo que, tanto materiais quanto mão de obra, são facilmente encontra-

dos no mercado.

5. DESCRTÇÃO OOS TRABALHOS

Os projetos foram desenvolvidos em nível de Projeto Executivo que, con-

forme NBR 16.636-1 é uma etapa destinada à concepçáo finale a representação final

das informações técnicas dos projetos e de seus elementos, instalações e componen-

tes, completas, definitivas e necessárias à execução dos serviços de obra correspon-

dentes, ou seja, apresentam um nível suficiente de detalhamentos construtivos, que

Rua Dez,200 * Chácaras São Geraldo - Contagem - MG
(31 ) S 9570-8622 E-matl. contatg@allenoenhariaearquitetura.com.br
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asseguram a perfeita execução da obra, e suficiente para embasar processos licitató-

rios tanto para obras quanto para serviços.

As necessidades aqui descritas, são, em funçáo do desejo da administra-

ção pública de construir um espaço com galpôes comerciais para atender a empresá-

rios e comerciantes do município, para fomentar a geração de empregos e geração

de renda paru a população do município.

Os projeto elaborados adotaram como premissa, as condiçÕes necessárias

para um ambiente comercial, mas que permitisse também, uma diretriz conceitual de

as sensaçÕes. O espaço de trabalho costuma ser o local onde as pessoas passam a

maior parte do seu dia, e, uma arquitetura de interiores equivocada pode ter conse-

quências diretas no desempenho do trabalho e sensaçÕes indesejadas podem com-

prometer em muito as relaçÕes e interaçÕes usuário-espaço. Buscando conquistar va-

riadas sensaçÕes, foram lançadas as seguintes estratégias:

. Amplitude :é algo desejado em ambientes de trabalho. Buscou-se uma

arquitetura com espaços mais amplos, mais integrados visual e espacialmente e que

pudessem explorar ao máximo de iluminação para o devido conforto visual. Toda a

iluminação foi pensada de forma a atender toda a necessidade de trabalho e seus

operadores , ou somente usuários do ambiente.

. Permeabilidade visual: a separação dos espaços com divisorias em vidro

duplo permite a desobstrução dos espaços e o não enclausuramento das atividades

exercidas, permitindo também a passagem de iluminação aos espaços internos e a

relação visual entre todos os ambientes.

. Privacidade: é algo desejado em determinadas situações, para tanto as

divisórias em vidro possuem persianas em seu interior, para aquele momento em que

é necessária uma atividade de maior concentração ou sigilo. Além das divisorias com

persianas foram também utilizadas divisorias sem vidro e divisórias

com tratamento acústico.

. Flexibilidade: é algo desejado nos dias atuais em espaços corporativos.

O pe-direito permite o uso e instalaçôes das placas acústicas e correm livremente

Rua Dez,200 * Chácaras Sáo Geraldo - Contagem - MG
(31 ) 9.9570-8622 E-mail contato@allenqenhariaearquitetura.com.br
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num entreforro versátil que permite fácil manutenção e rearticulação das placas. Fle-

xibidade espacial também está na prática divisão dos espaços com divisórias, que

permitem fácil e ágil alteração caso necessário.

. Uniformidade. está presente na linguagem estética e arquitetônica de

toda a arquitetura proposta. Tanto a comunicação visual, quanto o layout especificado,

os materiais e revestimentos elencados trabalham de forma integrada a gerar uma

uniformidade de leitura estética do espaço, seja reforçando as cores, seja numa lin-

guagem estética e conceitual que vem trazer uma linha mais contemporânea para os

galpÕes. Uniformidade também presente quando os materiais buscam uma maior re-

lação entre os espaços e andares, isso reforça a identidade do todo.

Não apenas as sensações conduziram as estratégias arquitetônicas ado-

tadas, mas, também questÕes técnicas, construtivas e normativas:

. Racionalidade construtiva: a solução arquitetônica proposta evita gran-

des interferências estruturais no conjunto quando traz uma solução racional e otimi-

zada para a adequação dos sanitários para atendimento tanto à demanda in-

terna,quanto ás normas trabalhistas. Os sanitários e a copa foram posicionados con-

forme prumadas hidráulicas pré-existentes, assim otimiza-se o fluxo hidrossanitário e

evitam-se complicaçÕes á integridade estrutural do edifício.

. Acessibilidade universal :seguinte a normativa de acessibilidade prevista

em Lei é respeito e inclusão. Visando a inclusão há sanitários acessíveis unissex e

em perfeita adequação às normas de acessibilidade. Alem disso não haverão proble-

mas de circulação respeitando o direito de ir e vir, não serão verificados problemas

quanto ao atendimento em balcÕes e haverão locais de espera adequados e confor-

táveis.

' Fluxo otimizado: foi obtido ao se posicionar espaços de atendimento a

público externo mais proximos a recepção, dotando as áreas mais internas de um

acesso mais restrito aos funcionários do conselho.

. Revestimentos de Piso: foram elencados tomando-se o caráter corpora-

tivo do conselho, que demandam pisos resistentes a um alto fluxo de pessoas, que

precisam ter certa facilidade de limpeza, com resistência a abrasão por atrito e pela

Rua Dez,200 - Chácaras São Geraldo - Contagem - MG
(31 ) 9. 9570-8622 E-mall: contato@allenoenhariaearouitetura.com.br
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incidência de materiais de limpeza com alto teor de abrasivos químicos. No geral op-

tou-se por porcelanato e nos sanitários.

. Rodapés: muitas vezes são elementos obliterados das construções, po-

rém, sua presença é essencial: rodapés evitam a quebra de revestimentos de parede

proximo ao piso, evitam capilaridade ascendente e preseryam as paredes mais limpas

quando da lavagem e higienização dos pisos. No geral o rodapé de madeira se ade-

qua bem por questÕes técnicas e estéticas, jâ nos sanitários o rodapé

será conforme o piso.

Revestimentos das Paredes: projetadas consistem em variadas opçÕes

dado que vieram em atendimento a distintas demandas técnicas e estéticas: Em

áreas secas e ambientes de trabalho optou-se por pintura nas cores predominante-

mente por uma maior refletância, foram utilizados esporadicamente por questÕes es-

téticas. Nas áreas molhadas porcelanatos e cerâmicas nas cores branco e cinza.

O barracão comercial terá uma área total de 900,00 m2 subdivididos em 6

unidades de igual área (150,00 m2). Alem da área total de 900,00 m'do barracão

comercial, serão construídos banheiros, central de gás e uma área de alimentação e

caixa d'água.

Os banheiros deverão todos ter laje e cobertura em formato platibanda com

telhas de fibrocimento de 6 mm, pintura da área externa, revestimento com porcela-

nato na parte interna, e instalação de todos as louças e metais para utilização.

A área de alimentação deverá ser coberta com madeiras emparelhadas

para uso aparente e telhas do tipo portuguesa, com inclinação mÍnima de 30%, além

de calhas e rufos.

O barracão deverá ser feito com estrutura pré-moldada de concreto ar-

mado, conforme projetos estruturais em anexo, e alvenaria de vedação para fecha-

mento das paredes. A cobertura do galpão comercial será em estrutura metálica (vide

prancha 14 do projeto estrutural ). O fechamento lateral da estrutura metálica, bem

como o forro, será em telhas galvalume com espessura de e= 0.50 mm. As telhas

deverão ser pintadas de branco, para evitar absorção de calor.

Rua Dez,200 * Chácaras São Geraido - Contagem * MG
(31 ) I 9570-8622 E-mail. contato@allengenhariaearquitetura.com.br
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O piso dos galpÕes comerciais deverão ser polidos apos a concretagem. O

fck do concreto dos pisos deve ser minimo de 25 Mpa. As armaduras positivas e ne-

gativas dos pisos deverá ser com fio 8 mm e trama de 30 x 30 cm.

No entorno do barracão comercial, deverá ser adotado calçada em con-

creto armado com espessura de 6 cm e as entradas de cada subunidade deverá ter

uma rampa de acesso, conforme detalhado no projeto arquitetônico.

Todas as paredes do barracão e demais unidades deverão ser em alvena-

ria chapiscada com areia e cimento e rebocada com argamassa de cal, cimento e

areia. As paredes deverão ter altura de 4,0 m e fechamento em telha com 2,0 m,

perfazendo um total de 6,0 m altura conforme projetos.

Toda a execução da obra deve obedecer os projetos complementares de-

senvolvidos e que seguem anexo a esse memorial.

Todas as paredes deverão ser pintadas até altura de 4 metros, bem como

todas as esquadrias pintadas em esmalte sintético. Deverá ser instalada calha em

todo o perímetro do telhado e instalado rufo em todo o telhado com respectivas veda-

çÕes, nos pontos que se fizerem necessários, além de contra rufos para evitar fissuras

de trabalhabilidade entre as paredes e telhado.

O muro nos fundos foi projetado com altura de 2,50 m. Já o fechamento do

terreno, foi projetado com alambrado, com postes a cada 2,5 metros. Todo o detalha-

mento do alambrado, gradil, portÕes de acesso, jardins, área permeável, dentre ou-

tros, consta no projeto arquitetônico e deverá obedecer ao disposto nesses documen-

tos.

Eventuais, esclarecimentos necessários, devem ser tratados junto aos pro-

jetistas que desenvolveram os projetos.

Rua Dez,200 - Chácaras São Geraldo - Contagem * MG
(31 ) 9 9570-8622 E-mall. contato@allengenhariaearquitetura.com.br
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5.í . SERV!çOS PRELIMINARES

5.1.1.L PLACA DE IDENTIFICAçÃO DA OBRA

lnstalação de placa de identificação de obra conforme padrão para

obras públicas nas dimensÕes de 3,0 x 2,0 m.

5.1.1.2. LOCAÇÃO DE CONTATNER

Trata-se da Locação de 04 containers (almoxarifado, escritório e sanitário)

por período de 5 meses, para guarda de ferramentas e materiais necessários para o

desenvolvimento da obra, e uso da equipe de obra.

5.2. ELEMENTOS PRÉ MOLDADOS

5.2.1.1. FUNDAçÃO

Os galpÕes serão construÍdos em elementos pré-moldados de concreto. A

fundação será do tipo Sapata lsolada. O detalhamento com as dimensÕes,

características técnicas e de armaduras paru a construção desses elementos

encontra-se no projeto estrutural.

Deverá ser realizado as escavaçÕes e posteriormente posicionado as

sapatas pré-moldadas.

5.2.1.2. PILARES E VIGAS

Os galpões serão construídos em elementos pré-moldados de concreto.

Todas as peças como pilares, vigas e consoles deverão ser executadas fora do

canteiro de obras e transportadas para a montagem. lmportante ressaltar a

importância de um rigoroso controle tecnológico para a resistência à compressão do

concreto. O detalhamento com as dimensões, características técnicas e de armaduras

para a construção desses elementos encontra-se no projeto estrutural.

5.3. ELEMENTOS MOLDADOS IN LOCO

5.3.1.1. PISO DENTRO E NO ENTORNO DO GALPÃO

O piso dos galpÕes será concretado no local com acabamento do tipo,

nÍvel 0. O detalhamento com as dimensões, características técnicas e de armaduras

para a construção desses elementos encontra-se no projeto estrutural.

5.3.1.2. FUNDAÇÃO, PILARES, VTGAS E LAJES DOS BANHETROS

Rua Dez,200 * Chácaras São Geraldo - Contagem - MG
(31 ) 9. 9570-8622 Ê.-mail: contato@allengenhariaearouitetura.com.br
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A fundação, pilares, vigas, lajes dos banheiros, e da torre da caixa d'água

e das edificaçÕes localizadas nos fundos dos galpões serão executados com concreto

moldado no local. O detalhamento com as dimensôes, características técnicas e de

armaduras para a construção desses elementos encontra-se no projeto estrutural.

5.3.í.3. ALVENARIAS

Trata-se das alvenarias de fechamento das paredes dos galpÕes, dos ba-

nheiros, reservatório de água e do muro de fechamento nos fundos do terreno. Todas

essas alvenarias deverão ser executadas com tijolo de vedação de 14x19x29 cm.

5.3.1.4. REVESTIMENTOS DO GALPÃO

Deverá ser executado reboco nas paredes, emassamento e pintura interna

e externamente. O detalhamento com as dimensÕes e características técnicas para

execução desses elementos encontra-se no projeto arquitetônico.

5.3.1.5. REVESTIMENTOS DOS BANHEIROS

Deverá ser executado emboço nas paredes internas e posterior assenta-

mento de cerâmicas nas paredes e pisos. Nas paredes externas, deverá ser execu-

tado reboco nas paredes, emassamento e pintura interna e externamente. O detalha-

mento com as dimensÕes e características técnicas para execução desses elementos

encontra-se no projeto arquitetônico.

5.4. COBERTURA

A cobertura do galpão será em estrutura metálica com fechamento lateral

também em estrutura metálica em telhas galvalume com espessura de e-- 0.50

mm. As telhas deverão ser pintadas de branco, para evitar absorção de calor. O

detalhamento das estruturas metálicas e fechamentos, está disposta no projeto

estrutural.

Rua Dez,200 * Chácaras Sâo Geraldo - Contagem - MG
(31 ) 9. 9570-8622 E-mall: contato@allengenhariaearouitetura.com.br
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5.5. ESQUADRIAS

Serão instaladas portas, janelas e portÕes em todos os ambientes

da construção. O detalhamento com as dimensÕes e características técnicas para

execução desses elementos encontra-se no projeto arquitetÔnico.

5.6. INSTALAçOES ELÉTRTCAS E DE SPDA

Todas as instalaçÕes elétricas e de SPDA para cada um dos ambi-

entes da construção bem como o detalhamento com as dimensÕes e características

técnicas para execução desses elementos encontra-se no projeto elétrico.

5.7. TNSTALAçOES H TDROSSANTTÁRIAS

Todas as instalaçÕes hidrossanitárias para cada um dos ambientes

da construção bem como o detalhamento com as dimensões e características técnicas

para execuçáo desses elementos encontra-se no projeto hidrossanitário.

As instalaçÕes de água fria contarão a alimentação da caixa de água com

abastecimento pela concessionária, e posteriormente ramais de alimentação para os

ambientes. As instalaçÕes de gordura, esgoto e sabão, serão destinadas paru a fossa

séptica que será instalada. As instalaçÕes pluviais serão destinadas parca área dos

fundos da edificação.

5.8. TNSTALAÇÔES DE CLtMAT|ZAçAO

fodas as de climatização para cada um dos ambientes da constru-

ção bem como o detalhamento com as dimensÕes e caracterÍsticas técnicas para exe-

cuçáo desses elementos encontra-se no projeto de climatização.

5.9. TNSTALAçÕES DE CLtMATIZAçAO

Deverão ser plantadas arbustos e vegetação rasteira para compor o

paisagismo da construção. O detalhamento com as dimensÕes e características téc-

nicas para execução desses elementos encontra-se no arquitetônico.

Rua Dez,200 * Chácaras Sáo Geraldo - Contagem - MG
(31 ) S 9570-8622 E-marl: contato@allengenhariaearquitetura.com.br
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5.í0. LIMPEZA FINAL DA OBRA

Assim que finalizados todos os serviços listados anteriormente, deverá ser

feita a limpeza dos locais de intervenção, retirando todo os material excedente e

equipamentos utilizados na realizaçáo das obras. Somente apos estas açÕes, as

obras serão tidas como finalizadas, mantendo-se todas as garantias legais de

qualidade e funcionamento.

s.í1. GOND!ÇÔES DE ENTREGA

A obra será entregue em perfeitas e imediatas condições de uso, isentas

de resquícios de obras, sujeiras e entulhos, apos a fiscalização e aceite dos

responsáveis.

6. CONSTDERAçOES FtNAtS

As informaçôes contidas nesse memorial descritivo são válidas somente

parc a execuçáo das obras supra identificadas e são baseadas em avaliaçÕes,

analises e levantamentos feitos pelo responsáveltécnico que assina esse documento.

É vedado o uso, citação ou cópia desse memorial descritivo sem a devida

autorização.

Caso seja necessário, esclarecimentos adicionais, pedimos entrar em

contato através de telefone ou email.

7. RESpONSÁVel rÉCNtCO PELA ELABORAÇÃO

cLEBER âl'!,il;3fli:::;:i;i;,:"^"
LUCTANO DA fli"If,:.';i;;ji;'ll"*srLVA ff:m::ff*^'

DIAS :0787 21 41 67 :;;J'i;T:,#T=3';â:,,
. C--All
I or,,zr06.201r154446 olm

Cleber Luciano da Silva Dias

CREA-MG: 130907/D

Rua Dez,200 * Chácaras São Geraldo - Contagem - MG
(3 1 ) 9. 9570-8622 E-mail : contato@allengen hariaearquitetura.com. br



írY-tí

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBÂRA

DopaÍlamonto ds Obra.

Drt.r 20101,2021

ob..: coNsTRUçÃo DE utl BARRÂCÁO COIIERC|AL pRÉ ilOLDÂDO
Local: Rua Joaa CNtlnho B. rn sril, Nov. §ut. B.rb.n, PR.
B.tr CPOS tr' í83 (..m D.!on.?.do) - EINAPI l.nclro/2021 (.rm D.ronor.do)

't.1 CDHU 02 08 020 Placa de identificaÇão Darã obra m1 6,ml 631,34 3 788,041 863,671 4 65't,71

de

3223 1 COHU í3 02 150
Lajê pré-fabricãda mista vi8ota p.otendida/ajota cerâmlca - LP 12 (8+4) e capa com
concrelo de 25 MPa

m. 143,9640,881 s 88s,o'l í 34r,8ol t 226,88

cot-tu

CDHI]

32.4 3 CDHU 18 11 052 30 7't0,'t9,r *r,.ol u.zor,*l
Revestimento em placa cerâmica esmaltada, tipo monoporosa, Íetangular, assentado e

rejuntado com argamassa industrializadâ
mt 135,18,",*l

3245
4

411

CDHU

CDHU

45.901 l 1.s1

qlltnôl 1711

5t í ro em alumínio maxim-ar com v;dro, linha comercial m. 1,S3 | 829,r 1.269,291 2o9,4ol r 5s8,6s

611 CDHU 4í,20,080
Plafon plástico ê/ou PVC para acabamento dê ponto dê lur, com soquete E-27 para lâmpada

fluorescente compãcta
unid 9.48

"*l
93,1 s,u,ul ,r,r"l

612 COHU 41 11 709 1 127,65,,r.*l ,or,,rlLuminária retânBUlâr dê sobrepor ou arândele tipo câlha fechade com difusor pãrâ 1

lámpada fluorescente tubular dê 28 W54 w
unid 229,57,,*l

621 COHU 36 't3 020 Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 50 mm, com acessórios
m 14,36,*,*l r soe,ool sl2,22l s 2s0,22

633
61

641 mmem mm

CDHU

CDHU

ISERVICOS PREUMIN&ES

I s6.279.98t 2í.S51.84t t't 8.2t't



Haste de aterramento de 3/4" x 3 m

Cabo de cobrc nu, térpera nole, clâsse 2, de 35 mm'

CDHU 46 02 0í0 Íubo de PVC rígido branco, pontas lisas, soldávê|, linhã esgoto sérle normal, DN= 40 mm,

inclusive conexões
m 3 277,O0'oo,ool 32,,-il 717,t61 4 024,16

m ,ro*f or,rrl 7.21s,s0 r,ss:,asl B.eo2,3s7 22 CDHU 46 03 038
Tubo dê PVC rÍgido PxB com virola e anel dê borrache, linha esgoto série íeíorçada'R', DN=

50 mm, inclusive conexões

731

123 CDIlU

COHU

46 02 070

49.08 250

7 32 COHU 49 04 010
Ralo seco em PVC risido de 100 x 40 mm, com grelha unid 5f 1,84.,ool ,t,orl rao,aal 102.22

733 coHu 46 05 030
Tubo PVC rícido, tioo Coletor Esgoto, junta elásticã, DN= 100 mm, inclusive conexões

m só,ool or,.rl 22s1,oo szo.ozl zaot.ol

m734 COHU 46 05 040 Tubo PvC ícido, tloo coletor Esgoto, iunta elástica, DN= 150 mm, inclusive conexões
rto,ool,",t1 íi,e2s,oo z zrs,sal Á.647,iq

m ro,ool r:o,eal 6 s34,oc r ces,zsl I 023,7s735 CDHU 46 05 050 Íubo Pvc rísido, tipo coletor Esgoto, junta elásticà, DN= 200 mm, inclusive conexões

735 CDHU

Eneate flexrvel metálico 0N= 1/2

Clgbeí L, S. Dias
cRE MGI14554/D

OU'15670361m163. @.AC
SOLUTItuúCa v5 O.ICP BÍasil
C.BR
Dãbrdor/&23 17rr2:51 o3:@

DIAS:07872
1

4605O5O lÍ,,h^evc.í'idô tiôôcôlÊtôrF<'ôto ilrntaÊlásti.â DN=rmmm in.lu(ivp.ônêrõê.
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PREFEITURA MUN|C|PAL DE NOVASANTA BARBARA

|[ 
,ePartamento de Obras

t
Cronograma Fisico-Financeiro

obra: CoNSTRUçAO DE UM BARRACAO COMERCTAL PRÉ MOLDADO

Local: Rua Jose Coutinho Bezerra S/N, Nova Santa Barbara, PR.

1 Mês Mês

Rs íí8.231,82

R3 í37.023,74

R$ í4.,004,44

283.'t9í

Rs 40O.000,00

Rs 30O.000,00

Rs 200 000,00

R5 10O 000,00

Rs 0,00

s,000 s1,000 s2,0o0 s3,000 54,000 ss,000 s6,00o s7,0o0

Cleber L. S. Dias

CREA MG13O9O7/D CLEBE
LUCIANO

SIL'

DIAS:07872
,l

LUCIANO DA

TUCIANO

F{
co

1 41 67 *aJ?iLt:,fl;:à=?.i ê:""
C=BR

oalâ0467/2023 17 ls ri 0r@

(

" Mês " Àrês 'Í\rês fôtâl" Mês
íl iâs íl ies Íliâs rJ iâs ríies diasServicos

30 000/ 40 íJíJo/" 30 0002
SERVIçOS PRELIMINARES RS48089 RS6411 RSO R$O RSO

R$ í6.029,7í

30.ooo/. 30 00% 30.ooo/" 't0.00%
ELEMENTOS PRÉ MOLDADOS

RS íí.823_1 RS 0- RS 0.

20.OOo/. 25.OOY" 25.OOo/o 20. '10.0002

R$O R3 3í8.987,35
ELEMENTOS MOLI)ADOS EM

OBRA RS 63.797.47 ,RS 79.746.84
20 ÍlÍJo/" 20 00 ?o ooo/" 30 000/" 10

COBERTURÂ R$O RS a1 í84 RS 40 592 (M R§.105.920,44

50.00% 50.0001

R$O RSO RSO RS 40.514. RS 0.
Rs 8í.029,íí

30.00% 30.00% 30.00% 't 0.
Rs í54.088,92

RS 0,
30 000/" 30 000/" 30 000/. 10 000/"

HIDRAUUCO
RSO RSO RS 1 1 .918

R9 íí9.í84,60

50.00% 50 0001
cLTMATTZAÇAO

RSO RsO R$O RS 0.
R$,18.046,36

100.00%
PAISAGISMO

RS 0. RS 0. RS 0. RS 0. R$ 0.( RS 137.023.74
í oo ooo/.

RSO RS 14 4o,4 Â4
SERVIçOS FtNAtS

RS O, RS 0.0c RS 0. R$ 0.
RS 2íÍt 347Total
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ESONERAçÃO - OBRAS DE EDTFTCAçAO

BD (GONFORME ACÓRDÃO No 2622t13 e LE No í3.í6í DE 3í/O8/í5)

DO BDI. SEM D

CUSTO DIRETO CD 100o/o 100% 't00Yo 100o/o 100o/o 100%

ADMINISTRAÇÁO CENTRAL AC 4,89Yo 4,89% 4,89% 4,89% 3,15% 3,00% CD

LUCRO BRUTO L 7,40yo 7,40o/o 7,40% 7,40% 4,94% 6,16% CD

DESPESAS FINANCEIRAS DF 0,'140/o 0,14o/. 0.14o/o 0,14% 0,'t4% 0,14% CD

SEGUROS, GARANTIAS E

RISCO
2,27% 2,21% 2,27% 2,27yo 130% 1,77% co

SEGUROS + GARANTIAS s 1,00o/. 1,00% 1,00Yo 1,00Yo 0,53% 0,80% CD

Rrsco(') R 1,27o/o 1,27yo 1,270/0 1,27Yo 0,77Yo 0,97o/o CD

TRIBUTOS 4,65% 5,15% 5,65% 6,í5% 3,6s% 6,15o/o PV

ISS lss(2) 1,00% 1.50% 2,00Yo 2,50Yo PV

PIS PIS PV0,65% 0,65% 0,65% 0,65% 0,65% 0,65%

COFINS PV3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

PVCPRB INSS

FóRMUI.A Do BDI
íl +(Ac+s +G+R»xí'l +DF)x Íí +L)

(í -(t+CPRB»
BDr (NUMERADOR) 't5.25% 15,25% 15,25% 15,25% 9,760/0 11,38%

BDI (DENOMINADOR) 95,35% 94,85% 94,35% 93,85% 96,35% 93,85%

20,07o/o 21,51Yo 22,15% 22,80% 13,920'/o '18,68%

oBSERVAçÔES

(') 
srGLA.

(')euANTo Ao tss o rcu oRtENTA oBSERVAR A LEGtsLAÇÃo Do MUNtclpto. No REFERTDo AcóRDÃo o rcu pARTru DA eREMrssA oE
rNclDÊNclA Do lss EM 50% Do PREÇO DE VENDA, COM PERCENTUATS DE 2%,3%,4% E s1o.
(3) Bor DTFERENcTADo A sER ApLrcADo EM cAsos DE FoRNECTMENTo DE MATERTATS E EeurpAMENTos. Ex. ELEVADoR, ESoADAS
ROLANTES, EOUTPAMENTOS OE REFR|GERAÇÃO ETC,
(o)BDt DtFERENctADo A sER ApLtcADo eARA sERvtÇos rERcEtRtzADos.
(u)tNctoÊNctA.

tos
DIFERENCIADO

MATERIAL SERVIçO
(3) TERCETRTZADO 

(4)

DtscRtMtNAçÃo DAS
PARCELAS

tNc.
(5

2% 4o/o 5%

CONSTRUÇAO OE E

lss (2)SIG.
(í)

LUCINO

LUCIANO
SILVA

DIAS:078
1

OU.3570364@161 OU.AC
SOLUfI Múd! v5 O.lCP.&asl,
C.BR
Oâtá:0aO7/202! 17:3{:37 -03:@

2,50o/o

BDI
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ART OBRA / SERVIçO
No MG20231818112

INICIAL

LO
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART f E

Lei no 6.496, de 7 de dezembro de L977 \, L

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

- 

í, Rerponsável Tócnlco

CLEBER LUCIANO DA SILVA OIAS

TItulo proflssional: ENGENHEIRO DE PRODUçAO, ENGENHEIRO CIVIL

Empresa contratada: EMPREITEIRA FAMILIA E CONSTRUCOES LTDA

RNP: í40889íí82

Registro: MG0000130907O MG

Registro Nacional: 000í120670-MG

- 

2. Dado! do Contrato

Contratante: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

RUA WALFREOO BITTENCOURT

Complem€nto:

Cidadê: NOVA SeNm eÁnelRA
Bairro: CENTRO

UF: PR

Celebrado em: 17 11112022

Tipo de contratanle: Pêssoa Jurldlca do olrelto Públlco

CPF/CNPJ: 95.561.080/0001 -60

No: 222

CEP: 86250000

Contrato: 76/2022

Valor: R$ 13.t190,00

Ação lnstitucional: Outrog

- 

3. Dados da Obra/Servlço

RUA WALFREOO BITTENCOURT

Complemento:

Cidade: NOVA SANTA BÁRBARA

Data de lnÍcio: 2111112022 Previsão de término: 2110212023

Finalidade: COMERCIAL

Proprietário: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

No:. 222

Bairro: CENTRO

UF: PR CEP:86250000

CoordenadasGeográficas: 0, 0

Código: Não Especlflcado

CPF/CNPJ: 9s.56í.080/0001-60

- 

4, Atlvldado Técnica

14 - ElaboraÉo Unidade

81 - Projsto Arquitetônico > CoNSTRUÇÀO CIVIL > EDIFICAÇÓES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.4 -
EM MATERIAIS MISTOS

80 - Projeto > CoNSTRUÇÃO CtVtL > |NSTA|áÇÓES HTDROSSANIÁR|AS > #1.4.1 -OE STSTEMA
DE ÁGUA POTÁVEL

80 - ProJEro > CONSTRUçÃO CtVtL > TNSTALAÇÔES HTDROSSANTTÁR|AS > #1.4.2 - DE STSTEMA
DE REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS

80 - Projoto > CONSTRUÇÃO CtVtL > |NSTA1-AçoES HTDROSSANTTÁR|AS > #'t.4.3 - DE
TNSTAI-AÇÃO OE STSTEMA DE ESGOTO SANTTÁR|O

80 - Projeto > CoNSTRUÇÃO CtVtL, hlgTALAÇÔES HTDROSSANTTÁR|AS > #'t.4.4 - DE
LIGAÇÃO INOIVIOUAL OE REOE OE ÁGUA

80 - Projeto > CONSTRUçÃO CtVtL > TNSTALAÇÔES HTDROSSANTTÁRAS > #1.4.5 - DE
LIGAÇÃO INOIVIDUAL DE REDE OE ESGOTO

80 - Projêto > CONSTRUÇÃO CIV|L > |NSTAI-AÇoES HTDROSSANTTARTAS > #1.4.ô - DE POÇO
DE TNFTLTRAçÃO

80 - Proj€to > ELETROTÉCN|CA > |NSTAI-AÇoES ELÉTR|CAS > DE TNSTALAÇoES ELÉTRTCAS
EM BAIXATENSÁO >#11.10.í.2 - PARA FINS COMERCIAIS

80 . PTOJETO > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÓES ELÊTRICAS > DE TUBUI.AÇÃO PARA
TNSTAT-AÇoES ELÊTRICAS EM BA|)G TENSI'O > #11.10.2.2 - PARA F|NS COMERCTATS

80 - PTOJ€IO > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS
ATMOSFÉRICAS . SPDA > #11.12.1 . DE SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA OESCARGAS
ATMOSFÉRICAS - SPDA

80 - PTOJETO > CONSTRUÇÁO CIVIL > INSTALAÇÔES DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO
> #'t.6.6 - DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊND|O E PÂN|CO

80 - Pro'eto > STSTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA |NCÊNDTOS E CATÁSTROFES >

ESPECTFTCAÇÔES DE PROTEÇÁO CONTRA |NCÊND|O > #43.1.1 - OE ESPECTFTCAÇÔES DE
PROTEÇÃO E EQUIPAMENTOS CONTRA INCÊNDIO

80. PTOJETO > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA METÁLICA >
#2.2.1. r - PARA EDTF|CAÇÀO

80 - Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #2.1.1 -
DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

80. PTOJêIO > ESTRUTURAS > FUNDAÇÓES > DE FUNDAÇÓES SUPERFICIAIS > #2.9.1.2 - EM
SAPATAS ISOIáDAS

A Eutenticidad€ d6ta ART pode s€r verií€da em:

lmpros6o €m:31/0í/2023 às 22:46:33 poÍ: , ip:200.25 56.70

Quantidade

945,46

945,46

945,46

945,46

945,46

945,46

945,46

945,46

945,46

945,46

945,46

945,46

945,46

945,46

945,46

m2

mz

m2

m2

m2

mz

mt

m2

m'

m2

m'

m'

m2

m2

m'

@m a chave: 9D4Ab

ww.cras-mg.qg.bÍ

Teli 031 2732

Btendimenlo@qeBfl g.org br

Fax:



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ô 
^ 

ôiéiá; e .+ge , <íe i ie dezembro de 1977 \, l{ 1,

Página 213

ART OBRA / SERVIçO
No MG20231818112

INICIAL

945,46

945,46

945,46

945,46

945,46

945,46

945,46

945,46

945,46

945,46

945,46

945,46

945,46

945,46

945,46

945,46

945,46

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

80 - PTOJETO > MECÂNICA > INSTALAÇÔES, EQUIPAMENTOS, DISPOSITIVOS E COMPONENTES
DA ENGENHARIA MECÂNICA: MECÂNICOS, ELETROMECÀNICOS, MAGNÊTICOS, ÓPTICOS >
DE TESTES DE ESTANQUEIDADE > #16.7.16.2. EM TUBUI.AÇÓES/DUTOS

35 - Eleboreção de orçemento > coNsTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÔES > DE EDIFIC^ÇÃO >
#1,1,1.4 - EM MATERIAIS MISTOS

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÁO CIVIL > INSTALAÇÔES HIDROSSANITÁRIAS >

#1,4,1 .DE SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL

35 - Etaboração de orgemento > CoNSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÓES HIDRoSSANITÁRIAS >

#1,4,2.DE SISTEMA DE REOES DE AGUAS PLUVIAIS

35 - Etaboração de orçamento > CoNSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÔES HIOROSSANTTÁRIAS >
#í.4.3 - DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO

35 - Elaboraçâo de orçamento > CoNSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÔES HIDROSSANITÁRIAS >

#1.4,4 -OE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÔES HIDROSSANITÁRIAS >

#1.4.5 - DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO

35 - Elaboração de orÇamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÓES HIDROSSANITARIAS >

#1.4.6 - DE POÇO DE TNFTLTRAÇÁO

35 - Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÔES ELÉTRICAS > OE
TNSTALAÇÓES ELÉTRTCAS EM BATXA TENSAO > #11,10.1.2 - PARA F|NS COMERCTATS

35 - Elaboração de orçamonto > ELETROTÊCNICA > INSTAI-AÇÔES ELÉTRICAS > DE
TUBU|-AÇÁO PARA TNSTAT-AÇoES ELÉTRTCAS EM BA|XA TENSÃO > 411.10.2.2 - pAR^ F|NS
COMERCIAIS

35 - Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA
DESCARGAS ATMOSFÉR|CAS - SPDA > #11.12.1 - DE STSTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA
DESCARGAS ATMOSFÊRICAS - SPDA

35 - Elaboração de orçámento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAçÔES DE PREVENÇÃO E
CoMBATE A |NCÊND|O > #1.6.6 - DE PREVENÇÃO E COMBATE A |NCÊND|O E pÂNrCO

35 - Elaboração de orçamento > SISTEMAS OE PROTEÇÃO CONTRA |NCÊND|OS E
CATÁSTRoFES > ESPECTFTCAÇôES DE pRoTEÇÃo coNTRA tNcÊNDto > #43.1.1 - DE
ESPECIFICAÇOES DE PROTEÇÃO E EQUIPAMENTOS CONTRA INCÊNOIO

35 - Elaboragão de orçamento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METALICAS > DE ESTRUTUR
METALTCA > #2.2.1.1 - PARA EDTFICAÇÂO

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #2,1.1 - OE ESTRUTURA OE CONCRETO ARMADO

35 - Elaboreção de orgamênto > ESTRUTURAS > FUNOAÇÔES > DE FUNDAÇÔES SUPERF|C|A|S
> #2,9,1,2. EM SAPATAS ISOI.ADAS

35 - Elaboração de orçamento > MECÂNICA > INSTALAÇÔES, EOUIPAMENTOS, D|SPOS|T|VOS E
COMPONENTES DA ENGENHARIA MECÂNICA: MECÂNICOS, ELETROMECÂNICOS,
MAGNÉTICOS, ÓPTICOS > DE TESTES DE ESTANQUEIDADE > #16,7.í6.2 . EM
TUBUI-AÇÔES/DUTOS

15 - Elaboraçáo em BIM

80 - Proieto > CoNSTRUÇÃO CtVtL > |NSTAIáçÔES HIOROSSANTTÁR|AS >#1.4.1 - DE STSTEMA
DE ÁGUA PoTÁVEL

80 - Projero > CONSTRUÇÃO CIV|L > TNSTALAÇÔES HIDROSSANTTARTAS >#1.4.2- OE STSTEMA
DE REDES DE AGUAS PLUVIAIS

80 - Proj€to > CoNSTRUÇÃO CtVtL > INSTALAçoES HTOROSSANTTARTAS > #1.4.3 - DE
TNSTALAÇÃO OE STSTEMA DE ESGOTO SAN|TAR|O

80 - Projero > CONSTRUÇÂO CtVtL > INSTÂLAÇÔES HIOROSSANTTÁR|AS >#1.4.6- OE POÇO
DE INFILTRAÇÃO

80 - Projêro > CoNSTRUÇÃO CtVtL > |NSTA|-AÇÔES HTDROSSANTTARnS > #'1.4.5 - DE
LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO

80 - Proisto > CONSTRUÇÀO CtVtL > TNSTALAÇÔES HTDROSSANTTARTAS > #1.4.4 - OE
LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE AGUA

80 . PTOJETO > ELETROTÉCNICA > INSTAI-AÇÔES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÔES ELÉTRICAS
EM BAIXATENSAO>#11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS

80 - Projeto > ELETROTÉCN|CA > TNSTALAÇÔES ELÉTRrcAS > DE TUBULAÇÁO PARA
rNsTArÁÇÔES ELÉTRTCAS EM BA|XA TENS ÁO > #1 1.10.2.2 - PARA F|NS COMERCTATS

80 - Proiero > ELETROTÊCNICA > SISTEMAS DE PROTEÇÂO CONTRA DESCARGAS
ATMOSFÉRICAS - SPDA > #11,12,1 . DE SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS
ATMOSFÉRICAS . SPDA

80 - PTOJETO > CONSTRUÇÀO CIVIL > INSTALAÇÔES DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO
> #1.6.6 - DE PREVENÇÃO E COMBATE A |NCÊND|O E PÂN|CO
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945,46
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A autsntlcidade doste ART podê ssr v€riÍcada om: httpsr/cÍea-mg.sitac.com.br/publico/, com a chav€: 9O4Ab
lmpresso em: 3110112023 às22i46:33 por: , ip: 200.25.56.70

ww craa-mg.org.br

Ísl: O31 2732

atÊndiÍnsto@qeE-mg.org.br

FEx:

Quantidade

945,46

945,46

945,46

945,46

945,46

945,46

945,4ô

945,46

945,46
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Conselho Regiona! de Engenharia e Agronomia de Mlnas Gerais

80 - Projeto > S|STEMAS OE PROTEÇÃO CONTRA |NCÊND|OS E CATÁSTROFES >
ESpEcrFtcAÇóES oE pRorEÇÃo coNTRA tNcÊNDto > #49j.1 - DE ESpEctFtcAçôES DE
PROTEÇÃO E EQUTpAMENTOS CONTRA tNCÊND|O

80 - Projoto > ESTRUTURAS > FUNOAÇÔES > DE FUNDAçÔES SUpERFtCtAtS > #2.9.1.2 - EM
SAPATAS ISOLADAS

80 - Projero > MECÂN|CA > TNSTALAÇÓES, EQUTPAMENTOS, DtSpOStTtVOS E COMPONENTES
DA ENGENHARIA MECÀNICA: MEcÂNIcoS. ELETRoMECÀNIooS, MAGNÉTICoS, ÔPTIcoS >
DE TESTES oE ESTANQUETDADE > #16.7.16.2 - EM TUBUUÇôES/DUToS

81 - PÍo.iêto Arqultetônico > CoNSTRUÇÃO CtVtL > ED|F|CAÇoES > DE ED|F|CAÇÃO > #1.1.1.4 -
EM MATERIAIS MISTOS

Após a conclusão das atividades técnices o proÍissional dêve procoder a baixa desta ART

_ 5. Observaçõês

m2

m'

mz

m2

REF. A RT DO OBEJETO DE CONTRATO 7612022, OO PE 2212022.

_ 6. Oeclarações

- Declaro estar cient€ de que devo cumprir as regras dê acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislaÉo €speciÍica e no decreto
n. 5296/2004.

- A Resolução n' 1 .094/17 instituiu o Livro de Ordem de obras ê seÍviços quê será obrigatório para a emissão de Certidão de Acervo Técnico - CAT
aos responsáveis pela execuçâo e Íiscalização de obras iniciadas a partir de 1o de janêiro de 201 8. (Res. 1 .094, Confea) .

- Cláusula Compromissória: Oualquer conflito ou litlglo orlginado do presente contrato, bem como sua interpretaÉo ou execuçâo, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setsmbro dê 1996, poÍ meio da Càmara de Mediação e Arbitragem - CMA vinculada ao Crea-MG,
nos termos do respectivo rêgulamento do arbitragem que, êxpressamente, as partes declaram concordar

- Declaro, nos termos da Lei Fedêral no '13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lel Geral de Proteção de Dados Possoais (LGPD), que estou ciente de que
meus dados pessoais e €ventuais documentos por mim apresentados nesta solicitação serão utilizados conÍorme a PolÍtica do Privacidade do
CREA-MG, que encontra-se à disposigão no seguinto endereço eletrônico: https://www.crea-mg.org,br/transparência/lgpd/politica-privacidade-dados.
Em caso de cadastro de ART para PESSOA FlSlCA, declaro que informel ao CONTRATANTE e ao PROPRIETÁRIO que para a emissão desta ART é
nocessário cadastrar nos sistomas do CREA-MG, em câmpos ospeclficos, os seguintes dados pessoais: nome, CPF e endereço. Por Íim, declaro que
ostou ciente que é proibida a inserçâo de qualquer dado pessoal no campo "obseNaçâo" da ART, seja meu ou de terceiros.

- Oeclaro, nos termos da Lei Federal no 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Protegào de Dados Pessoeis (LGPD), que estou ciente de que
nâo posso compartilhar a ART com terceiros sem o devido consentimento do contratante e/ou do(a) proprietário(a), êxcêto para cumprimento de dever
logal.

_ 7. Entidads do Classe

IMEC - lnstituto Mineiro de Engenharia Civil c,itn(, OA SILVA

DlASr078721

- 

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima CLEBER LUCIANO OA SILVA DIAS - GPF: 078.72í.416-7í

Contagem,3l de Janeiro de 2023

Lffil dato MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA - CNPJ: 95,56í.080,000í40

9, lnÍorm.cõe6

'A ART é válida somente quando quitada, mediante aprêsentaÉo do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

'O compíovante de pagamento d€verá ser apensado para comprovação de quitação

_ 10. Valor

ValordaART: Ri96,62 Registradaem: 3110112023 Valorpago: R$96,62 NossoNúmero: 8600782886

A autenticidado dssta ART podê sêr vsriÍi€da em: htlps://creBf,g.sitrc.@m.br/publiccy', @m I chave: 90lAb
lmpresso em:31/0'l/2023 às 22:46:34 por: , ip:200.25.56.70

Enge

w.maf,g.dg.tr
Tsl: 03'l 2732

atendimenlo@sea-mg.org.br

Fax:
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNGh INTERNA

Nova Santa Bárbara, 1710712023

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação à correspondência expedida
pela Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de
Empregos, solicitando a contratação de empresa especializada para construção de
um barracão comercial, com área total de 900 m2, para que sejam tomadas todas as
providências necessárias para abertura de procedimento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

RuaWalfredoBittencourtdeMoraesno222,Centro,S43.3266.8100,X-86.250-000
Nova Santa Barbara, Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL , a,)L\)

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNGIA TNTERNA N' 09312023

Nova Santa Bárbara, 1710712023

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Gontabilidade

Assunto: Contratação de empresa especializada para construção de um
barracão comercial, com área total de 900 m2.

Senhora Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, a
atualização da dotação orçamentária informada para a contratação de empresa
especializada para construção de um barracão comercial, com área total de 900 m2,

num valor máximo previsto de R$ 1.412.946,49 (um milhão, quatrocentos e doze mil,
novecentos e quarenta e seis reais e quarenta e nove centavos). Conforme
informado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração
de Empregos, as despesas serão custeadas com recursos das fontes livre, 504 e
757.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine C Santos
Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacap@nsb.p.r.gov.br - rvww.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARB RA LLT

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 17 de julho de 2023.

De: Departamento de Contabilidade

Para'. Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n' 09212023 que

solicita Dotações Orçamentárias para a contratação de empresa especializada paa

construção de um barracão comercial, com área de 900m', encaminhar relatorio anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

u

Contadora

Rua Walfredo Bittencourt de Moares no 222, Íone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: pmnsb@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Recebido por:
Nome ta data
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PREFE TURA MUNICIPAL,
NOVA SANTA BARBARA LO

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitação
Para: DepaÉamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1710712023.

Prezada Senhora,

Em atenção à correspondência expedida pela Secretaria Municipal
de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos, solicitando a

contratação de empresa especializada para construção de um barracão comercial,
com área total de 900 m', num valor máximo previsto de R$ 1.412.946,49 (um

milhão, quatrocentos e doze mil, novecentos e quarenta e seis reais e quarenta e

nove centavos), sendo que foi informado pela Divisão de Contabilidade da existência
da previsão orçamentária.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurídico acerca da modalidade de licitação a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine C dos

Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt dc Moraes, 222 - Cep.86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@ns4pr.gov.br - Nova Santa Barbara - Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURÍDICO

Assunto: Contratação de empresa especiaTízada para construçáo de

barracáo industrial.

Solicitante: Setor de Licitaçáo.

Trata-se o presente expediente de solicitaçáo do Setor de Licitação,

visando manifestaçáo desta Procuradoria Jurídica, quanto a
modalidade licitatório a ser adotada para contrataçáo de empresa

especializada para construçáo de barracáo industrial, tudo

conforme solicitado pela Secretaria Municipal de Assistência Social

e Geração de Empregos.

Em linhas gerais, para que a Administraçáo proceda a compra ou

contrataçáo de serviços, há a necessidade de prévia licitaçáo, a qual

foi modernamente consagrada na Constituiçáo da Republica

Federativa do Brasil de 1988 no art. 37, XXI, que diz que

"ressalvados os casos especificados na legislaçáo, as obras,

serviços, compras e alienações seráo contratados mediante

processo de licitaçáo pública...". Corroborando com isso, o

Congresso Nacional elaborou a Lei 8.666 193, mais conhecida como

Lei de Licitações.

O pregáo é uma modalidade bastante utilizada atualmente, pois as

vantagens de sua utilizaçáo sáo enormes, principalmente pelo fato

de sua ampla publicidade atrair inúmeros licitantes, o que náo

ocorre, em outras modalidades. Com o pregáo, os licitantes têm a

rr l-YLí
i



qoêoPREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

oportunidade de exaurirem suas propostas e, ao final, vence o que

conseguir cotar o menor preço.

A tomada de preços será utilizada: para licitações de obras e

serviços de engenharia, quando o valor estimado da contrataçáo

náo for superior a R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil

reais).

O conceito legal de tomada de preços informa que: "é a modalidade

de licitaçáo entre interessados devidamente cadastrados ou que

atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o

terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas,

observada a necessária qualiÍicaçáo". (Art. 22, § 2" , Lei 8.666 I 931.

A nova Lei de Licitações, Lei no L4.L33|2O2L, art. 6o, inciso:

XXXVIII - concorrência: modalidade de licitaçáo para contrataçáo

de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e

especiais de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser:

a) menor preço;

b) melhor técnica ou conteudo artístico;

c) técnica e preço;

d) maior retorno econômico;

e) maior desconto;

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental

comum a que se refere o art. 17 desta Irei, adotando-se o pregáo

sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade

que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado.
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NOVA SANTA BARBARA

Parágrafo único. O pregáo náo se aplica às contratações de serviços

té cnico s e spe cializado s de natur eza pr edominantemente intele ctual

e de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de

engenharia de que trata a alínea "au do inciso XXI do caput do art.

6o desta Lei.

Abstendo da apreciaçáo dos aspectos inerentes à conveniência e

oportunidade mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento

a Autoridade Superior para decisáo sobre adoçáo da modalidade

Tomada de Preço, nos termos da Lei no 8.666 I 93, ou pela

modalidade Concorrência, caso defina pela Lei no 14.133121.

Nova Santa Bárbara, 17 dejulho de 2023.

Carmen Cortez

Procuradoria Juridica
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PREFEITURA MUNICIPAL

Estado do Paraná

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De:- Prefeito Municipal

Para: - Setor de Licitações

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitaçáo sob a modalidade de TOMADA DE PREçO no 312o.23, que tem por
objeto a contratação de empresa especialízada para construçáo de barracão
comercial pré moldado, normatização de procedimentos administrativos,
consultas, e em todos os demais assuntos correlatos à area, nos termos da
Lei n" 8666 de 2l de junho de 1.993.

Anexo ao presente, Portaria no Ol4l2022, designando os
membros da Comissáo de Licitação. Ordeno que Extrato do Edital de
Licitação seja publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e

onde mais convier para que seja data a devida publicidade.

Encaminhe-se ao Setor de licitaçào para as providencias
necessárias

Nova Santa '4, te lo7 12023.

pal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, t 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - www.nsb.pr.gov.br



PREFEITU RA I\í U N IC I PAL,N A SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIAN" OI4I2O22

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, Tesolve, no
uso de suas atribuições legais:

NOMEAR

Art.1o - Os servidores abaixo relacionados para integrar a Comissão de

Licitações, durante o exercício de 2022 sem prejuízo de suas atribuições normais, composta
pelos seguintes membros:

Presidente - Polliny Simere Sotto
Membro -Luiz Flávio dos Santos
Membro - Patrícia de Souza dos Anjos Siqueira
Suplente - Ademar França Baptista

Art.2o - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições
em contrario.

Nova Santa Bírbara,23 de fevereiro de 2022.

CUUDEMIR VÂLERIO

@Hmo

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa

Bárbara, Paraná - E -E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br-Site- r.l"lvw.nsb.pr.sov.br

11ul



PREFE TURA MUNICIPAL,
NO A SANTA BARBARA oílJL

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitações
Para : Departamento Juríd ico

Nova Santa Bárbara, 1910712023

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica do edital e minuta do contrato da
Tomada de Preços n' 312023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada
para construção de barracão comercial pre moldado, em atendimento ao disposto no
parâgrafo único, art. 38, da Lei n' 8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosa

Elaine os S

Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.8100 X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.or.eov.br - www.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Tomada de Preço ne 312023

Objeto: Contratação de empresa especializada para construção de

barracão pré moldado.

Origem: Setor de Licitações

PARECER JURíDtCO

Submete-se novamente a apreciação desta Procuradoria Jurídica, edital do

processo licitatório tomada de preço ns 312023, o qua! tem por objeto a

contratação de empresa especializada para construção de barracão pré

moldado.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram

estabelecidos nos arts. 7s e seguintes da Lei ne 8.656/93, que assim

dispõe:

Art. 7q As licitações para a execução de obras e para a prestação de

serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte

seqüência:

| - projeto básico;

ll- projeto executivo;

!ll - execução das obras e serviços.

C')\,J

§ 2s As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:

\-



PREFEITURA MUNICIPAL
a)i\rÍ,

NOVA SANTA BARBARA

l- houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e

disponível para exame dos interessados em participar do processo

licitatório;

ll - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a

composição de todos os seus custos unitários;

lll - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o

pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem

executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo

cronograma;

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas

estabelecidas no PIano Plurianual de que trata o art. 165 da Constituição

Federal, quando for o caso.

§ 3e É vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos

financeiros para sua execução, qualquer que seja a sua origem, exceto nos

casos de empreendimentos executados e explorados sob o regime de

concessão, nos termos da legislação específica.

§ 4s É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de

fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades ou

cujos quantitativos não correspondam às previsões reais do projeto básico

ou executivo.

§ 5s É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e

serviços sem similaridade ou de marcas, características e especificações

exclusivas, salvo nos casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda
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quando o fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o regime

de administração contratada, previsto e discriminado no ato convocatório.

§ 6e A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos

atos ou contratos realizados e a responsabilidade de quem !hes tenha

dado causa.

Observa-se que a planilha de composição de custos, bem como o

cronograma de execução estão juntos ao edita! convocatório, cumprindo a

legislação de regência.

Há previsão de recursos orçamentários para fazer frente a despesa

pretendida.

Assim, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais vigentes, se

encontra o edital convocatório, bem como a minuta do contrato aprovada

por esta Procuradoria Jurídica.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com

seus anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei ne 8.666/93.

Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos

técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores

responsáveis e autoridade competente pela Administração Direta

Municipal.

É o parecer.
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Nova Santa Bárbara, 19 de julho de 2023.

Carmen Cortez Wilcken

Procuradoria Jurídica
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AVISO DE L|CITAÇAO
TOMADA DE PREÇO no 312023.

Processo Administrativo n" 4512023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA
BÁRBARA, ESTADO DO PARANÁ, atTavés da
Comissão Permanente de Licitação, torna Público que
Íará realizar no dia 10/08/2023, às í4h00min, na sede da
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à
Walfredo Bittencourt de Moraes, ro 222, Baino Centro,
nesta cidade, licitação na modalidade TOMADA DE
PREÇO, do MENOR PREÇO GLOBAL, conforme se
especifica a seguir:

DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS
Dia 10/0812023 às í4h00min.

OBJETO - Contratagão de empresa especializada para construção de barracão
comercial pré moldado.

VALOR MÁXIMO R$ 1.412.946,49 (um mithão, quatrocentos e doze mit,
novecentos e quarenta e seis reais e quarenta e nove centavos).

O EDITAL COMPLETO, seus respectivos projetos, memoriais e anexos, poderá ser
retirado na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Setor de Licitações, sito a Rua
Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - PR, ou ainda
ser solicitado pelo telefone 43-3266-8114 ou "e-mail" licitacao@nsb.pr.qov.br ou
através do site www.nsb.pr.gov.br

Nova Santa Bárbara, 21 de julho de 2023

.2;,"t\rrh
Polli Simere Sotto

Presidente da Comissão de Licitação
Portaria n" 01412022

ôe 1-60
.56t 5

)

Rua Walfredo BittencouÉ de Moraes, 222 - El0xx43) 3266-8100 C.N.P.J. 95.561.080/0001-60
E.mail: licitacao@nsb.or.oov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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TOMADE DE PREÇO No 3/2023
Processo Administrativo n.o 4512023

Senhor !icitante:

Visando possível comunicação futura entre o Município de Nova Santa Bárbara e a sua
emprêsa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital, abaixo,
remetendo-o ao Setor de Licitações por meio do e-mail licitacao@nsb.or.Eov.br.

A falta de remessa do presente Recibo de Retirada do Edital exime este Pregoeiro da
comunicação de possíveis retificaçôes ocorridas no instrumento convocatório ou outras
informaçôes adicionais pertinentes ao certame licitatório.

ffi
Poll Simere Sotto

Presidente da Comissão de Licitação
Portaria n'01412022

Rua Walfredo Bittencourt de Mortrcs nn 222, Centro. Fonc 43. 3266.8.l00, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbarq Paraná-

u:uw.nsbr-gyü
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TOMADE DE PREÇO No 3/2023
Processo Administrativo n.o 4512023

Objeto: Contratação de empresa especializada para construção de barracão comercial pré
moldado.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitaçáo e deseja

ser informada de qualquer alteração pelo e-mail ou

pelo tel/ fax

aos I 12023

Carimbo Padronizado cla Empresa

Rua Walfredo Bittencourt de Ivloraes r," 222, Cento, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
rvu,w.nsb.or.gov.br
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EDITAL DE TOMADE DE PREÇO No 3t2023
Processo Administrativo n.o 4512023

Objeto: Contratação de empresa especializada para construção de
barracão comercial pré moldado.

Entrega dos Envelopes: Ate às í3h30min do dia 1010812023. Setor de

Licitaçóes da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - PR, Rua

Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - PR.

Abertura dos Envelopes: No prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222 - Centro, Nova Santa
Bárbara - PR, às 14h00min do dia 1010812023.

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, ESTADO DO PARANÁ, EM

atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social do Trabalho e Geração de
Empregos, através da presente licitação, na modalidade TOMADA DE PREçO, consoante a Lei

Federal no 8666/93 e posteriores alterações, tem a finalidade de receber propostas para a
contratação, sob regime de EMPREITADA POR PREçO GLOBAL, do tipo menor preço, do objeto
descrito no aft. 1o e de acordo com o projeto e demais anexos deste edital.

í . DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto desta licitação a contratação de emprêsa especializada para construção
de barracão comercial pré moldado, conforme relação de quantitativo e cronograma físico
financeiro, anexa ao presente edital, dele fazendo parte coníorme as especificações a seguir:

Objeto: Construção de barracão comercial pré moldado, com área total de 900 m2,

subdivldido em 06 (seis) unidades de igual área (í50,00m'), na Rua José Coutinho
Bezerra, S/N - Nova Santa Bárbara - PR.

Prego Máximo: R$ í.412.946,49 (um milhão, quatrocentos e doze mi!, novecentos e
quarenta e seis reais e quarenta e novê centavos).

Gapital Social Mínimo: R$ í4í.294,65 (cento e quarenta e um mil, duzentos e noventa e
quatro reais e sessenta e cinco centavos).

Prazo de Execução: 06 (seis) meses, contados a partir do 10" (decimo) dia da data de

assinatura do Contrato de Empreitada.

Prazo cle Vigência do Contrato: í 2 {doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato.

1.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior a:

Gonstrução de barracão pré moidado com área de no mínimo de 900 m2.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Cenlro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbarq Paraná -. www.nsb.Epy.bl
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2 - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1. As despesas com a execução do objeto do edital em epÍgrafe serão financiadas com os
seguintes recursos orçamentários:

3 - GONDrçOeS Oe PARTTCTPAçÃO

3.1 - Poderão participar da presente licitação:

a) Empresa do ramo cadastrada, nas condições exigidas pela Lei no 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, na Secretaria de Estado da Administração e Previdência do Paraná -
SEAP, com certificado de cadastro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento
das propostas (envelopes no 1 e no 2), ou;

b) Empresa do ramo cadastrada, nas condições exigidas pela Lei no 8.666, de 21 de junho de

1993 e suas alteraçóes, em outros orgãos ou entidades da administração pública, com certificado

de cadastro em vigência na data limite estabelecidaparu o recebimento das propostas (envelopes

n' 1 e n" 2), ou;

c) Empresas que preencham as condições exigidas para o cadastramento nos termos do art. 22, §
20 da Lei no 8.666/93.

3.2 - Está impedido (a) de participar da licitação

a) o autor do projeto básico ou executivo da obra;

b) empresa ou consórcio de empresas responsável pela elaboração do projeto básico ou

executivo da obra, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de

mais de 5o/o (cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador, responsável técnico ou

subcontratado;

c) empresa expressamente declarada inidônea por qualquer orgão da administração direta ou

indireta federal, estadual ou municipal, ou que tenha suspenso seu direito de licitar ou impedida
de contratar com o Município de Nova Santa Bárbara.

t
Rua Walfre<lo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -

www.nsb.pr.gov.br

11.

Dotações

2023 lssso los.oot .1 1.334.0384.2032 lo l+.+.so.st .00.00 lDe Exercícios Anteriores

2023 lssso 10s.00t.11.334.0384.2032 lo l+.+.oo.st.oo.oo lDoExercício
2023 lssst los.oot .1 1.334.0384.2032 lsoa l+.+.so.st .00.00 lDe Exercícios Anteriores

2023 lssst 10s.00t.11.334.0384.2032 lso+ l+.a.oo.st.oo.oo lDo Exercício

2023 lsssz los.oot .1 1.334.0384.2032 ltst l+.a.so.st .oo.oo lDe Exercícios Anteriores

zoz3 lessz 10s.00t.11.334.0384.2032 ltst l+.+.so.st.oo.oo lDo Exercício

Conta

Ca

despes
a

Funcional programática

recurso
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d) servidor ou dirigente vinculado ao Município de Nova Santa Bárbara;

e) cônsórcio de empresas.

3.3 - Empresa que taz pade de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar
somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.

4. DA APRESENTAçÃO DOS ENVELOPES

4.1. Os envelopes I e ll, contendo, respectivamente, a DOCUMENTAÇÃO referente à habilitação,
e PROPOSTA, deverão ser entregues até na data, horário e local indicados neste Edital,

devidamente fechados, identificados na face de cada qual com os seguintes dizeres:

1) - ENVELOPE "t" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO
MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA
REF.: TOMADA DE PREçOS No 3/2023
RAZAO SOCIAL DA PROPRONENTE:
CNPJ DA PROPRONENTE:

2) - ENVELOPE "il" - PROPOSTA DE PREçO
MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA
REF.: TOMADA DE PREçOS No 3/2023
RAZAO SOCIAL DA PROPRONENTE:
CNPJ DA PROPRONENTE:

4.2. Não será concedido prazo suplementar para a apresentação dos envelopes, nem
permitida à alteração ou substituigão do conteúdo dos mesmos, ou ainda correção do que

constar nos documentos ou propostas.

5 - DO TrpO, PREçO E CONDTçOeS Oe PAGAMENTO:

5.1. A licitação será realizada sob o regime de empreitada por menor preço, por lote, sem reajuste

de preços.

5.2. O valor máximo admitido na presente licitaçáo será de RS 1.4í2.946,49 (um milhão,
quatrocentos e doze mil, novecentos e quarenta e seis reais e quarenta e nove centavos).

5.3. A CONTR/\TADA poderá apresentar fatura parcial para pagamento, correspondente as

etapas dos serviços executados. As faturas parciais não poderão possuir valores inferiores a 10%
(dez por cento) do valor global do contrato, como também a fatura final não poderá ser inferior a
40o/o (quarenta por cento) do valor global do contrato. O pagamento será efetuado apos
aprovação da folha cle medição.

5.4. Nenhum pagamentc isentará a empreiteira das responsabilidades contratuais, nem implicará
na aprovação definitiva dos serviços correspondentes.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes nn 222, Centro. Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná -
wrvw.nsb,pr.gov.br
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5.5. Fica estabelecido que o Município poderá a qualquer momento, alterar ou interromper a

execução das obras, modificando ou rescindindo o contrato, pagando neste caso, à empreiteira
contratada, somente os serviços executados até a data da rescisão, com o devido desconto dos
percentuais do INSS bem como o expressamente determinado pela Lei no. 8.666/93.

6 - DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO - ENVELOPE 0í

6.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia
autenticada (em tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação na sessão de recebimento das
propostas em confronto com o original), ou publicação em órgão de imprensa e deverão estar com
ptazo de validade em vigor. Quando o ptazo de validade não estiver expresso no documento, o

mesmo será aceito desde que a data de emissão não seja anterior a 60 (sessenta) dias da data
limite para o recebimento das propostas. As folhas deverão, preferencialmente, estar numeradas
em ordem crescente e rubricadas pela proponente.

6.2. Deverão estar inseridos no envelope n. o 01:

6.2.1. PROVA QUANTO A HABTLTTAÇÃO JUR|DICA:

a) No caso de Sociedades Anônimas: Ata da Assembleia Geral que aprovou o estatuto social em
vigor e a ata da Assembleia Geral que elegeu seus administradores, comprovadas por meio de
publicação legal, ou;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Gertificado da Gondição de
Microempreendedor lndividua! - GCME!, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www. oortaldoem oreendedor. qov. br, ou ;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Socia! em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores, ou;

d) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

6.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às

contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei

Federal n.o 8.21211991, às contribuições instituídas a título de substituiçáo, e às contribuiçóes
devidas, por lei, a terceiros;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, CenÍro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
rvww.nsb.pr.gov.br
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b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais,
mediante apresentação de Certidão Negativa de Debito ou Certidão Positiva com efeito de
Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da
sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva
com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município sede do licitante na forma da lei;

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela Caixa Econômica
Federal- CEF.

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante a apresentação
do comprovante de inscrição e de situação cadastral emitida pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil,

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeíto de Negativa (CNDT), nos termos do
artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1o de
maio de 1943;

g) Tratando-se de microempresa e empresa de pequeno porte, para usufruir do tratamento
diferenciado concedido pela Lei Complementar no 12312006, estas deverão apresentar:

9.1) Certidão Simplificada emitida e registrada pela respectiva junta comercial;

9.2) Declaração comprobatória de enquadramento como microempresa, empresa de
pequeno poÉe ou microempreencledor individual, conforme modelo do ANEXO í3 do presente
Edital.

9.3) A microempresa e empresa de pequeno porte que apresentar os ciocumentos do subitem 9.1
e 9.2 lncompatíveis com o disposto no § 90 do art. 30 da Lei Complementar no 12312006, alterada
pela LC no 13912011, perderá direito ao tratamento diferenciado, sob pena de aplicação de sanção
pela apresentação de falsa declaração.
6.2.3. PARA COMPROVAçÃO DA QUALTFTCAçÃO rÉCr.rtCR:
a) Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia CREA;

b) Declaração assinada pelo responsável técnico e representante legal da empresa proponente,
que utilizará materiais de boa qualidade constante no memorial descritivo a serem utilizados na

execução da obra;

c) Declaração de recebimento de documentos, conforme modelo do ANEXO 03 do presente
Edital;

d) Atestado de visita, conforme modelo do ANEXO 04 do presente Edital, expedido pelo
Município. A proponente, por meio de representante devidamente habilitado junto ao CREfuCAU,
quando da visita ao local da obra deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda a

7

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centq Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
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informação necessária para o preparo de sua proposta. A visita ao local deverá sei'agendada pelo
telefone (43) 3266810018107, ou declaração formal, conforme modelo do ANEXO 0S do
presente Edital, assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de
que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos,
assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a contratante.

e) Atestado(s) e/ou declaração(s) em nome da proponente, expedido(s) por pessoa jurídica de
direito público ou privado, de execuçáo de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada no item 1.2 deste edital.

f) Declaração de responsabilidade técnica indicando o responsável técnico pela execução da
Obra, conforme modelo do ANEXO 06 do presente Edital, até o seu recebimento definitivo pelo
Contratante. O mesmo náo poderá ser substituído sem expressa autorização e anuência do
Contratante.

\- f.1) A declaração acima exigida deverá ser acompanhada de "Certificado de Acervo Técnico
Profissional - CAT" do responsável (ers) tecnico (s) indicado (s), emitido (s) pelo "Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU",
de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnologica e operacional
equivalente ou superior à solicitada no item 1.2 deste edital.

g) Comprovação de vínculo através de registro em carteira e ficha de registro ou contrato
de prestação de serviços, entre o responsável técnico pela execuçáo da obra e a proponente.
Para dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita através da ata da
assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social,

h) Relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem
disponibilizados para a execução da obra, conforme modelo do ANEXO 12 do presente Edital.

Caso não conste a relação mínima neste anexo, a proponente deverá apresentar sua relação de
veículos, máquinas e equipamentos conforme análise do projeto, constando o nome, n. o do RG,

assinatura do responsável legal e nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do

responsável técnico indicado, corn declaração expressa de sua disponibilidade durante a

execuçáo, sob pena de inabilitação.

6.2.4. QUANTO A QUALTFTGAçÃO ECONÔMrCA FTNANCETRA:

a) Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida pelo

cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 60 (sessenta) dias da data
marcada para início da disputa;

b) Gomprovação do capital socia! de valor igual ou superior ao estabelecido no item í.í ;

OBS: o valor do capital social poderá ser atualizado pela proponente, para a data limite
estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes no1 e n" 2), por meio de índices
oficiais específicos para o caso.

6.2.5. DOCUMENTAçÃO COMPLEMENTAR:

Rua Walfrcdo Bittencouí de Moraes no 222, Cento. Fone 43. 3266.8100, CDP - 86.250-0C0 Nova Smta Barbara, Paraná -
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a) Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXlll do art. 7" da
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme o que disciplina o inciso V do
art.27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, conforme
modelo do ANEXO í1 do presente Edital.

b) Declaração de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo representante legal da
empresa, conforme modelo do ANEXO 14 do presente Edital.

c) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, emitida pelo
proponente, assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo do ANEXO 07 do
presente Edital.

6.3. Quanto aos documentos exigidos neste edital e em cumprimento a Lei Federal no 13.726, é

dispensada a exigência de:
6.3.1. Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura com

\É aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este presente e

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no proprio documento;
6.3.2. Autenticação de copia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade;

6.3. Juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por copia autenticada
pelo próprio agente administrativo;

6.4. As declarações emitidas pela licitante deverão ser apresentadas no original e ser firmadas por

representante legal da empresa,

6.5. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentação em

desconformidade com o prcsente edital implicará na inabilitação da licitante.

7 - DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE No 2

A proposta deverá ser apresentada no ENVELOPE ll, devidamente lacrado e inviolado, contendo

os documentos abaixo relacionados, em uma via, que deveráo ser apresentados em original e

rubricadas por elemento credenciado da proponente.

7.1. CARTA-PROPOSTA DE PREçO

7.1.1. Deverá ser apresentada a proposta de preços, conforme modelo do ANEXO 08 do

presente Edital, clatilografada ou impressa por computador com tinta indelével, sem rasura e
entrelinhas. A proposta deverá ser elaborada considerando-se que o objeto será executado pelo

regime de empreitada a preços fixos e sem direito a reajustes. A Carta-Proposta deverá conter:

a) Razão Social, endereço, telefone, E-mail, e o CNPJ da proponente;

b) Nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura;

c) Data;
d) Preço Global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos e por extenso;

Rua Walfrcdo Bittencourt de Moraes no 222, CenÍro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná -
r.vrvrv. n sb. pr. gov.br
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e) Prazo de execução do objeto;
f) Prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados à partir da data limite

estabelecida para o recebimento das propostas (Envelopes no 1 e no 2), pela Comissão de
Licitação;

g) Declaração da empresa proponente de que aceita todos os termos do presente Edital e de que
na sua proposta estão considerados todos os custos, como materiais, fretes, aluguéis de
equipamento, seguros, inclusive encargos trabalhistas e sociais, previdenciários, fiscais,
ensaios, testes e demais provas exigidas por normas oficiais, taxas e impostos, que possam
influir direta ou indiretamentê no custo de execução das obras/serviços.

7.1.2 - Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da
proposta, o Município de Nova Santa Bárbara poderá solicitar às proponentes, uma prorrogação
especíÍica no prazo de validade. A solicitação e as respostas deverão ser feitas por escrito. No
caso de a proponente recusar-se a estender o prazo de validade da proposta, sua proposta será
rejeitada. Caso a proponente concorde com a dilação do prazo solicitado, não será permitido
modiÍicar a respectiva proposta, nem sequer arguir futuramente qualquer alteração de preços.

7.1.4 - A Proposta deverá ser datilografada ou digitada por meio informatizado, redigida de Íorma
clara, em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem omissões,
irregularidades ou defeitos de linguagem que dificultem a interpretação e o julgamento, além de
ser datada e assinada pelo representante legal e pelo responsável técnico da empresa
proponente.

7.2 - PLANTLHA DE SERVTçOS
7 .2.1. A Planilha de Serviços, inrpressa sem rasura e entrelinhas, deverá ser preenchida conforme
modelo do ANEXO 09 do presente Edital, constando o nome, núrnero do registro no CREA/CAU e

assinatura do responsável técnico indicado e o nome, número do RG e assinatura do responsável
legal pela empresa. O licitante deverá apresentar a planiiha obrigatorianrente contendo as
quantidades e a descrição completa de todos os itens na forma constante na planilha de serviços,
sob pena de desclassificação

7.3 . CRONOGRAMA FíSTCO.FINANCEIRO
7 .3.1. O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser preenchido conforme modelo do ANEXO í 0 do
presente Edital, constando o nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do
responsável técnico indicado e o nome, número do RG e assinatura do responsável legal pela
empresa.

7.4 - DTSPOS!çOES REFERENTES A PROPOSTA DE PREçOS
7,4.1 - A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de
que a proponente examinou completamente os projetos, especiÍicações, e demais documentos,

l0
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7 .1.3 - Serão desclassificadas as propostas de interpretação dúbia, as preenchidas a lápis, as
que oferecerem vantagens baseadas nas propostas dos demais licitantes, as que não estiverem
assinadas, as que estiverem em desacordo com o solicitado e as que apresentarem preços acima
dos estabelecidos no presente Editai, ou manifestamente inexequíveis, não atendendo as
disposições dos Artigos 44 e 48 da Lei no. 8.666/93.
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que os comparou entre si, e que obteve as informações necessárias e satisfatórias sobre
qualquer ponto duvidoso antes de preparar a sua proposta de preços, e que os documentos da
licitação lhe permitiram preparar uma proposta de preços completa e satisfatória.

7.4.2 - Fica entendido que os projetos, peças gráficas, especificações, memoriais e todos os
demais documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se
mencione em um e se omita em outro será considerado especificado e válido.

7.4.3 - Nenhuma reivindicação por parte da proponente paru pagamento adicional será
considerada se decorrer de erro ou má interpretação, pela mesma, do objeto do lote, do Edital,

das peças gráficas, das especificações técnicas, memoriais e/ou dos demais documentos da
licitação.

7.4.4 - Não será aceito preço para instalação de canteiro e mobilização com valor superior a 2o/o

(dois por cento) do preço global da proposta de preços,

8- RECEPÇÃO e ABERTURA DAS PROPOSTAS

^ 
(-)

11()

8.1 - No dia, na hora e no local fixados neste edital, a Comissão de

envelopes fechados e inviolados, de cada proponente; rubricará,
representantes que assim o desejarem, o envelope no 2, que contém a

procederá a abertura dos envelopes no 1, que contém a documentação
análise da Comissão de Licitação e das proponentes interessadas.

Licitação receberá os
juntamente com os
proposta de preços, e
que será submetida à

8.2 - Juntamente com o recebimento dos envelopes fechados e inviolados, o representante da

empresa que não for membro integrante da diretoria, deverá apresentar à Comissão de Licitação,

Carta Credencial com firma reconhecida, que lhe outorgue poderes legais junto à mesma, caso
queira opinar ou participar ativamente da sessão, conforme modelo do ANEXO 02 do presente

Edital, ou através de Procuraçáo passada em Cartório.

8.3 - Urna mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente, sob pena de

inabilitação das proponentes que o mesmo represente.

8.4-Nahoramarcadaparaaentregadosenvelopesnoíeno2eabertooprimeiro,mais
nenhum será recebido.

8.5 - Em nenhuma hipotese será concedido prezo para apresentação ou substituição de

documentos exigidos e inseridos nos envelopes no 1 e no 2, ressalvados os erros e omissões

sanáveis, de natureza secundária, que não constitua um desvio significativo, contanto que essa

relevância não prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer proponente. Contudo,

existem tipos de erros ou omissões básicas, que por sua gravidade, são considerados insanáveis,
por exemplo: falta de assinatura em documentos, na proposta de preços, na planilha de serviços,

e no cronograma físico-financeiro. Assinatura aposta por exemplo pcr elemento não credenciado

ou não habilitado.

8.6 - Apos a rubrica dos documentos pela Comissão de Licitação e pelos presentes que assim o
desejarem, a mesma cientificará aos interessados que o resultado da análise da HABILITAÇÁO

ll
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PRELIMINAR e a data da sessão de abertura dos envelopes no 2 serão comunicados diretamente
as proponentes através dos meios usuais de comunicação (E-mail e publicação no Diário Oficial
do Município de Nova Santa Bárbara).

8.7 - Será lavrada Ata circunstanciada da reunião de recepção e abertura das propostas
(envelopes no 1 e no 2), que registrará as reclamaçóes, observações e demais ocorrências, e será
assinada pela Comissão de Licitação e demais proponentes participantes que assim o desejarem.

9 - ANÁL|SE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO pneUMrNAR

9.1 - Não será habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido ou

em desacordo com este edital.

9.2 - Qualquer documento que estiver incompleto, com rasura e/ou com borrão, e/ou com ptazo
de validade vencido, será considerado nulo e sem validade para esta licitação.

9.3 - Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos.

9.4 - Será considerada habilitada a proponente cuja documentação atenda às exigências
estabelecidas neste edital.

9.5 - Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão de Licitaçáo poderá Íixar as
proponentes o prazo de 08 (oito) dias úteis, para apresentação de nova documentação.

9.6 - Será comunicado diretamente às proponentes através dos meios usuais de comunicação
(edital, E-mail, e/ou outro) o resultaclo do exame da habilitação preliminar.

í0 - ABERTURA DOS ENVELOPES No 2 - PROPOSTA DE PREçOS

10.1 - Na data e hora fixados paru a reunião de abertura dos envelopes no 2, a Comissão de
Licitação devolverá, mediante protocolo, às proponentes inabilitadas os respectivos envelopes no

2, fechados e inviolados. Caso a proponente inabilitada não se fizer representar na sessão, será

devolvido pelos meios convencionais, apos a homologação da licitação.

10.2 - Na data e hora aprazada, a Comissáo de Licitação, procederá à abertura dos envelopes no

2, das proponentes habilitadas e lerá em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço global,

o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta, que será rubricada pela Comissão
de Licitação e por cada representante das proponentes presentes que assim o desejarem, sendo
após lavrada Ata circunstanciada da reunião de abertura, que registrará as reclamações,
observações e ocorrências e será assinada pela Comissão de Licitação e pelos representantes
das proponentes que assim o desejarem.

10.3 - Ultrapassada a fase de habilitação e abertas às propostas, a Comissão de Licitação não
mais poderá desclassificar as proponentes por motivos relacionados à habilitação preliminar,
salvo em razáo de fato superveniente ou conhecido após a análise dos documentos de
habilitação preliminar.

t2
Rus Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -

rvrvw.nsb.pr.gov.br



PR EFEI TURA lvluN I Cl PAL ,VSA A
ESTADo oo ptRetrÁ

íí - JULGAMENTO E CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS DE PREçOS

11.1 - A Comissão de Licitação avaliará, julgará e classificará as propostas de preços e elaborará
um relatório de suas conclusões, o qual será encaminlrado à autoridade competente para as
demais providências.

11.2 - O critério a ser utilizado será a da proposta de menor preço, por lote, desde que cumprido o

exigido no edital.

1í.3 - A Comissão de Licitaçáo fará a conferência da planilha de serviços, que contém a

descriçáo dos serviços, unidades, quantidades e preços unitários. Constatado erro aritmético ou o
não cumprimento do estabelecido no ltem l, com relação à variação do percentual pre-

estabelecido para o valor de cada item (30%), serão efetuadas as devidas correções
obedecendo-se os critérios fixados neste edital. Se a proponente não aceitar a correção do preço

analisado, sua proposta será rejeitada.

11.4 - Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço

unitário prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista erro grosseiro e

obvio de pontuação decimal do preço unitário. Neste caso o preço total cotado prevalecerá e o
preço unitário será corrigido.

1i.5 - No caso em que houver uma discrepância entre o valor do subtotal indicado na planilha de
serviços e o valor subtotal conferido, prevalecerá o valor conferido.

11.6 - No caso em que houver uma discrepância entre o preço global indicado na planilha de

serviços e o preço global analisado, prevalecerá o preço global analisado.

11.7 - Será desclassificada:

11.7.1 - A Proposta elaborada em desacordo com o presente edital, a que proponha qualquer

oferta de vantagens não previstas neste edital, ou preço ou vantagens baseadas nas ofertas das
demais proponentes;

11.7 .2 - A proposta que apresente preços unitários simbolicos, irrisórios ou de valor zero;

11.7.3 - A proposta que venha a ser considerada inexequível pela Comissão de Licitação, quando

for razoável concluir que a proponente não seria capaz de executar o contrato ao preço de sua

oferta;

11.7.4 - Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais sejam inferiores aTOo/o

(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
a) Média aritmética dos preços globais analisados, das propostas, superiores a 5Oo/o

(cinquenta por cento) clo preço orçado pelo Município, ou
b) Preço global orçado pelo Município;

11.7 .5 - A proposta cujo preço analisado for superior ao preço nráximo do lote;
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11.7.6 - Quando for evidente a falta de concorrência ou a existência de conluio ou práticas de
corrupção em licitações e/ou em execução de contratos, sujeitas a sanções previstas na
legislação. Se de acordo com o procedimento administrativo ficar comprovado que um
representante do Município, servidor ou quem atue em seu lugar e/ou proponente, incorreu em
práticas corruptas contrárias aos mais altos níveis éticos, o Mr,rnicípio poderá:

a) Rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de
aquisição ou contratação;

b) Declarar o proponente inelegír,el, para participar em futuras licitaçóes ou contratos em que o
Município for parte.

11.7.7 - Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá
fixar às proponentes o prazo de 08 (oito) dias para a apresentação de outra proposta de preço.

11.7.8 - Ocorrendo empate no preço analisado entre duas ou mais propostas, a Comissão de
Licitação procederá ao sorteio, em sessão pública, para se conhecer a ordem de classificação.

11.7.9 - A classificação das propostas de preços será comunicada diretamente às proponentes
através dos meios usuais de comunicação (E-mail e publicação no Diário Oficial do MunicÍpio).

12. OA COMPROVAçÃO DA REGULARTDADE FTSCAL E DO DIRETTO DE PREFERÊNC|A
DAS MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Epp) OU EQUTPARADAS
12.1. As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas deverão apresentartoda a

documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista
mesmo que apresente alguma restrição.

12.2. Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as ME,
EPP ou EQUIPARADAS.

12.3. Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa, empresas
de pequeno porte ou equiparadas sejam iguais ou até 10o/o (dez por cento) superiores à proposta

de menor preço classificada, desde que esta não tenha sido apresentada por outra ME, EPP ou

EQUIPARADAS.

12.4. Oconendo o empate acima descrito, a ME, EPP ou EQUIPARADAS melhor classificada
poderá apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria

sessão se presente o representante ccm poder para ofertar nova proposta ou no Wazo de 24

horas se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será
considerada vencedoi'a do certame e adjudicado o objeto em seu favor.

12.5. No caso de ME, EPP ou EQUIPARADAS ser declarada vencedora do certame e havendo
alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á concedido
ptazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do Municíplo, para a

regularizaçáo da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de
negativa.
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12.6. As certidões deverão ser entregues à Comissão de Licitação dentro do prazo acima, para

efeito de posterior assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação da
proponente e aplicaçáo das sanções previstas no Art. 8i c/c Art. 87 da Lei Federal n. o

8.666/1993,
12.7. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da
proponente, a Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será
comunicada às proponentes por meio dos meios usuais de comunicação (e-mail e publicação no
Diário Oficial do Município). A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes
terão o ptazo de 05 (cinco) dias úteis para interposiçãc de recurso, se assim o desejarem,
observando-se o disposto no Art. 109 da Lei Federal n. o 8.666/1993.

12.8. Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no item 12.5, ou não
ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela ME, EPP ou
EQUIPARADAS melhor classificada, serão convocadas as ME, EPP ou EQUIPARADAS
remanescentes que se enquadrem na hipótese do item 12.5, segundo a ordenr de classificação.

12.9. Na hipótese de não contratação de ME, EPP ou EQIJIPARADAS, nos termos dos itens
anteriores, o objeto será aCjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente
vencedora do certame.

. í3 - ADJUDTCAçÃO E GONTRATAçÃO
13.1 - Ate a assinatura do contrato de empreitada, o Município de Nova Santa Bárbara poderá

desclassificar, por despacho fundamentado, qualquer proponente, sem que lhe caiba indenizaçáo
ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, havendo conhec.imento de fato ou

circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade ou

capacidade financeira, técnica ou administrativa.

13.2 - A execuçáo da obra dar-se-á mediante termo de contrato de empreitada, a ser firmado
entre o Município de Nova Santa Bárbara e a proponente vencedora da licitação,' após a

homologaçãq da licitação, sendo que o ptazo do mesnro será o constante no item 1.1 deste
edital.

13.3 - A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de contrato de empreitada
(Conforme modelo do ANEXO 0í do presente Edital) dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias,

a partir da data de homologação, sob pena de decair do direito de contratação, sujeitando-se às
penalidades da lei.

13.4 - A proponente vencedora deverá apresentar para celebração do contrato, quitação rlo
débito junto ao Gonsetho Regiona! de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA/PR, ou

visto, quando a empresa náo tiver sede no Estado do Paraná.

13.5 - E facultado ao Município de Nova Santa Bárbara, quando a empresa convocada não

assinar o termo de contrato de empreitada, convocar as proponentes remanescentes, na ordem
de classificação, para fazê-lo em igual ptazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado ou solicitar a revogação da presente.

Rua Walfrcdo Bittencourt de lr4oraes no 222,Ccnlro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Biírbara, Paraná-
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14. GARANTTA DE EXECUçÃO
14.1. A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do termo de Contrato de
Empreitada, a formalização da garantia de execução que servirá de garantia à fiel observância
das obrigações contratuais.

14.2. O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5o/o (cinco por cento) sobre o
valor contratual.

14.3. O recolhimento da garantia de execução deverá ser efetuada nos termos do Art. 56, § 1o, l, ll
e lll da Lei Federal no 8.666/93.

14.4. Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratade a depositar, nas mesmas
modalidades do item anterior, valor correspondente a 5o/o (cinco por cento) do valor da alteração.
No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de
execução, se assim o desejar. No caso de prorrogação dos prazos contratuais, as garantias
deverão ser devidamente prorrogadas.

14.5. A contratada perderá a garantia de execução quando:
a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do Contrato de Empreitada;
b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação da obra pelo Contratante.

14.6. A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á por requerimento
mediante a apresentação de:
a) termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira
responsabilidade da contratada.

í5. RECURSOS

15.1 - E facultado a qualquer proponente formular reclamações e impugnaçóes no transcurso das
sessões públicas da licitação, pata que constem em Ata dos trabalhos,

15.2 - Na Ata de abertura das propostas, poderá ser registradas observações feitas por parte das
proponentes. Elas poderão ou não ser levadas em consideração pela Comissão de Licitação para

efeito de julgamento. No ptazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de

abertura dos envelopes ou do conhecimento, pelas proponentes do resultado concernente à

habilitação e/ou classificação, qualqr"rer proponente poderá interpor recurso administrativo junto

ao Município de Nova Santa Bárbara.

15.3 - Cabe à proponente observar o disposto no Artigo 109, da Lei Federal no 8.666/93 e suas
alterações.

15.4 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos em face da preclusão da

faculdade processual.
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í6- DOS PRAZOS

16.1 - O prazo de vigência do contrato será de 12ldozel meses, contados a partir da assinatura
do contrato de Empreitada.

16.2 - O prazo de execução será de no máximo 06 (seis) meses, contados a partir do 10'
(decimo) dia da data de assinatura do Contrato de Empreitada.

16.3 - O prazo de execução da obra poderá seralterado ou prorrogado, com expressa anuência
do Contratante, nos seguintes casos:

16.3.1 - Alteração do projeto, e/ou especificações técnicas e/ou memoriais, pelo Contratante.

16.3.2 - Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, "lock out", perturbações
industriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreição, epidemias, quarentenas,
avalanches, terremotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes
e equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da obra
e que fujam ao controle seguro de qualquer das partes. A expressão "força maior" deve também
incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação
ou omissão do Contratante, que venham causar atrasos à Contratada. Nenhuma parte será
responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior.

16.3.3 - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato por ordem do
Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao
contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de
suas eventuais subcontratadas, não poderão ser alegados como decorrentes de força maior.

16.3.4 - Para que a Contratada possa invocar os fatos indicados como capazes de justificar
quaisquer atrasos, os mesmo deverão ser comunicados ao Contratante por escrito e devidamente
comprovados. Tais motivos serão julgados pelo Contratante após a constatação de veracidade de
sua ocorrência. E, só apos poderá haver acordo entre as partes para uma eventual prorrogação

do prazo.

í7. PENALIDADES
No termo de contrato de empreitada, serão cominadas as seguintes penalidades, sem prejuízo da

ação civil e criminal que couber:

17 .1 - Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo que exceder à

data prevista para conclusão da obra;

17 .2 - Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia de atraso na colocação de
placas, conforme modelos fornecidos pelo Contratante. As placas deverão ser colocadas na obra
em até 10 (dez) dias contados após a data da assinatura do Contrato de empreitada;

17.3 - Multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissão ou negligência,
a Contratada infringir qualquer das demais obrigações contratuais;

Rua Walfredo Bittencourt de Moracs no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná-
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17.4 - Multa de 1% (um por cento) do valor contratual quando a Contratada não disponibilizar os
veículos, nráquinas e equipamentos na obra, conforme estabelece o subitem í7.3, dcl presente

edital;

17.5 - Multa de 10o/o (dez por cento) do valor contratual quando a Contratada ceder o contrato, no

todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização e expressa anuência do
Contratante, devendo reassumir a execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da

data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais;

17.6 -Multa de20% (vinte por cento) do valor contratual quando for caracterizada a rescisão do
contrato conforme o estabelecido no item í8, do presente edital;

17.7 - Suspensáo do direito de participar em licitações/contratos advindos de recursos do
Município de Nova Santa Bárbara, peio prazo de 02 (dois) anos, quando por culpa da Contratada,
ocorrer à suspensão, ou declaração de inidoneidade, por prazo a ser estabelecido pelo

Contratante em conformidade com a gravidade da infração cometida pela Contratada,
observando-se o disposto no Artigo 78 e incisos da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações
posteriores;

17.8 - A multa será cobrada pelo Contratante de acordo com o estabelecido pela legislação
pertinente. Caso a Contratada não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado,

a mesma será descontada do valor das parcelas vincendas;

17.9 - As sanções previstas nos subitens 17.1 a17.7 inclusive, poderão cumular:se, porém, não
poderáo exceder a 3Q% (trinta por cento) do valor contratual, e, taml:ém, não excluem a

possibilidade de rescisão administrativa do contrato.

18 - RESCTSÃO

18.1 - O Contratante se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de

interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados:

18.1 .1 - Quando a Contratada fali, for dissolvida ou por superveniente capacidade técnica;

18.1.2 - Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da

Contratada e desobediência da determinação da fiscalizaçáo;

18.1 .3 - Quando a Contratada transferir, no todo ou em parte, o contrato a quarsquer empresas ou

consórcios de empresas sem expressa anuência dc Contratante;

18.1.4 - Quando houver atraso dos serviços, sem justificativa aceita pelo Contratante, pelo prazo
de 30 (trinta) dias;

18.1.5 - Decorrido período igual ou superior a 113 (um terço) do prazo de execução sem
manifestação quanto à execução da obra pela Contratada, estará caracterizada a recusa, dando
causa à rescisão do contrato e à aplicação de multa de conformidade com o estabelecido no
subitem í7.6;

t8
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18.1.6 - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos subitens anteriores
relacionados, implicará a apuração de perdas e danos e a aplicaçáo das demais penalidades
legais cabíveis e mencionadas nos Artigos 78,79 e 80 da Lei Federal no 8.666i93.

í9 - FISCAL|ZAçÃO, ACETTAÇÃO, TESTES, RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA

19.1 - A fiscalização da execução da obra será feita por técnico devidamente habilitado e
credenciado pelo Contratante, com responsabilidades específicas.

19.2 - A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos

enviados pelo Contratante:

56

\-

a)

b)

c)

lnspecionem a qualquer tempo a execução da obra;
Examinem os registros e documentos que considerem necessários conferir;
Verifiquem se estão disponíveis, na obra, os veículos, máquinas e equipamentos
disponibilizados pela Contratada. Caso fique constatada a falta dos mesmos no local da obra,
serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada.

19.3 - No desempenho destas tai'efas, deverão os técnicos da Contratante contar com a total
colaboração da Contratada.

19.4 - A Contratada derrerá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os
locais de serviços, principalmente nos de trabalhos em vias públicas, de acordo com as normas
de segurança do trabalho.

19.5 - A Contratada deverá manter no local da obra, preposto aceito pela Contratante para

representá-la na execução do contrato.

19.6 - A Contratada deve manter no canteiro de obra um projeto completo, o qual deverá ficar
reservado para o manuseio da fiscalização e do órgão financiador da obra.

19.8 - A execução de serviços aos domingos e feriados só será permitida com autorizaçáo prévia

da flscalização.

19.9 - A Contratada será obrigada atepatat, corrigir, remover, substituir ou reconstruir, à suas
expensas, no total ou em parte, os serviços referentes à obra em que se verifiquem vÍcios,
defeitos ou incorreções resultantes de má execução ou má qualidade dos materiais empregados.

19.10 - Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços
previstos, o Conti'atante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros.
Ainda, a Contratada deverá atender às determinaçóes da fiscalização no ptazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboraçâo necessária.

Rua Wallredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro. I:one 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Btubar4 Paraná -
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19.11 - Assim que a execução da obra tenha sido concluída de conformidade com o contrato,
será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da

comunicação da Contratada.

19.12 - Após o ptazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o

recebimento definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em
que será lavrado termo de recebimento definitivo. Sendo que, o recebimento provisório ou

definitivo nãc exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem a ético-profissional, pela

perfeita execução do contrato.

19.13 - O Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do contrato dentro de 03
(três) dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo.

20 - SEGURANçA E MEDIGINA DO TRABALHO

20.1 - A Contratada deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de
proteção individual - EPl, treinando e tornando obrigatório o uso dos EPls.

20.2 - O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente,
conter a identificação da Contratacla. Não se eximindo, a Contratada, da total responsabilidade
quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal no 6.514 de 22112177, Portaria no 3.214
de 08/06/78, Normas Regulamentares - NRs 01 a 28 e em especial NRs 04, 05, 06 e 18.

20.3 - Deverão ser observadas pela Contratada todas as condiçóes de higiene e segurança
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do

Contratante e de outrem, e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as Normas
Regulamentares - NRs, aprovadas pela Portaria no 3.214 de 08/06/78, Lei Federal no 6.514 de

22112177. A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores.

20.4 - Cabe a Contratada solicitar ao Contratante a presença imediata do responsável pela

fiscalização em caso de acidente(s) na Obra e/ou nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para

que seja provicJenciada a necessária perícia.

2í . PAGAMENTO
21.1 - A CONTRATADA poderá apresentar fatura parcial para pagamento, correspondente as

etapas dos seruiços executados. As faturas parciais náo poderão possuir valores inferiores a 10%
(dez por cento) do valor global do contrato, como também a fatura final não poderá ser inferior a
40% (quarenta por cento) do. valor global do contrato. O pagamento será efetuado após

aprovaçáo da folha de medigão.

21 .2 - O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente ate í 5 (quinze) dias úteis, após
a apresentação correta da fatura dos serviços executados e documentcs pertinentes dertidamente
protocolados, desde que atendidas às conclições de para liberação das parcelas.

21.3 - O faturamento deverá ser ap!'esentaCo e protocolado, em 02 (duas) vias (original e uma
copia), no protocolo geral da Contratante.

20
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21.4 - O faturamento deverá ser apresentado, conforme segue:

a) Nota Fiscal com discriminação resumida dos serviços executados, período de execução da
etapa, número da licitação e termo de contrato de empreitada, observação referente à
retenção do INSS e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou
entrelinhas e esteja certificada pelo Engenheiro responsável pela obra.

b) Fatura com discriminação resumida dos serviços executados, perÍodo de execução da
etapa, número da licitação e termo de contrato de empreitada e outros dados que julgar
convenientes, náo apresentando rasuras e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo
Engenheiro responsável pela obra.

c) Cópia de guia de recolhimento da Previdência Social - GRPS do mês de execuçáo do
serviço, devidamente quitada e autenticada em Cartório, de conformidade com o
demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para cada Obra, e cópia de
guia de recolhimentos de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, do último
recolhimento devido, devidamente quitada e autenticada em Cartório, de conformidade com
demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para cada Obra.

d) A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentaçáo:

d.1) Emissão de alvará de construção;
d.2) Comorovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados
conforme contrato;
d,3) Da guia da ART do Engenheiro responsável pela obra;

d.4) Da quitação junto ao INSS, através de matrícula e/ou CND;
d.5) Da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRS;

e) A liberação da última parcela fica çondicionada à apresentação:

e.1) Da certidão negativa de debitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado
concluído;

e.2) Do Termo de Recebimento Provisorio; e
e.3) De ccmprovante, nos casos previstos, de ligações deÍinitivas de água e energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto do lote, são
de irtteira responsabilidade da Contratada.

21.5. Nos termos da legislação em vigor, haverá retenções do imposto de renda, sobre qualquer
forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou
de prestação de serviços, para entrega futura, conforme Decreto no 1012023.

21.6. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal
observando os percentuais estabelecidos no anexo l.

21.6.1. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fontc os pagamentos realizados a pessoas
físicas ou jurídicas pcr serviços e produtos elencados no artigo 40, da lnstrução Normativa RFB no

1.234i de í 1 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.

2t
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21.7. Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é
responsável por informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à
faixa de receita bruta no mês anterior ao da prestação do serviço, conhecida como alíquota
efetiva. (Art. 21, § 4o, Vl). . Caso o serviço esteja sendo prestado no mês de início da atividade a
alíquota efetiva é de 2o/o. (AÍ1.21, § 40, ll).

21.8. A falta de informação da alíquota no documento fiscal acarretará, para o prestador do
serviço, a cobrança da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão
contratante, conforme determina a LC no 12312006 em seu art.21, § 4o, V, da LCF no 12312006.

21.9. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os
tributos na forma do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federalno 12312006.
Para eÍeito de comprovação do disposto no item acima, a contratada deverá apresentar copia do
ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento,
comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra
até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

22 - DA GONTRATADA

221 - As obrigações desta licitação serão formalizadas através de registro de empenho e

respectivo contrato.

22.2 - O Município de Nova Santa Bárbara, poderá, até o momento da assinatura clo contrato,
desistir da contratação do objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer
direitos à proponente adjudicada, somente o ressarcimento do valor de aquisição do Edital.

22.3 - A contratada somente poderá sub-contratar, total ou parcialmente o objeto, com prévia e
expressa autorização do Município, permanecendo a contratada como responsável pelo mesmo.

22.4 - Todos os documentos, declarações ou atestados apresentados, são de responsabilidade da
proponente, Íicando a mesma sujeita às penalidades cabíveis em caso de fraude.

22.5 - A empreiteira caberá todas as providências relativas a execução das obras como sejam:

22.5.1 - Fornecimento dos equipamentos e da mão de obra; satisfação de todas as exigências
legais relativas a qualquer aspecto das obras; adoção de medidas de segurança e proteção;

manutenção da ordem e disciplina no canteiro; e pagamento de tributos e quaisquer outras
contribuiçóes.

22.6 - A empreiteira deverá designar o responsável técnico pela obra e recolher a respectiva ART
junto ao CREA.

22.7 - Não existirá qualquer vínculo jurídico entre o Município de Nova Santa Bárbara e os
empregados, subcontrataclos ou fornecedores da empreiteira que, como tal, tenham relação com
a obra.
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22.8 - A empreiteira assumirá inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da legislação
trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e qualquer outra relativa ao pessoal admitido
para a execução desta obra.

22.9 - Fica convencionado que a execução da obra será regida pelo presente edital e seus anexos
(Disposições Gerais, Especificações Técnicas para a Execução de Obras Civis); pelo projeto

técnico; pela proposta da firma vencedora e toda a documentação da licitação que são
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se mencione em um documento e
se omita será considerado especificado e válido.
22.10 - A empreiteira, obrigatoriamente, deverá manter no local cla obra uma cópia do:
. Projeto Tecnico (documentos gráficos) fornecido pelo Município.
. Quantitativos referente à obra, fornecido pelo Município.
. Cronograma de execução da obra (constante da proposta).

22.11 - A empreiteira encaminhará ao Município, acompanhado de fotos e assinado pelo
Engenheiro responsável, um relatório semanal de visita à obra.

60

22.12 - A substituição de profissional na equipe não justificará atraso e/ou o comprometimento da
qualidade dos serviços, ficando a empresa sujeita as penalidades previstas neste edital.

22.13 - A empresa deverá manter na obra uma pessoa que responderá pela mesma na ausência
do engenheiro. Esta pessoal deverá ser um mestre de obras, com experiência comprovada em
carteira de, no mínimo, 1 (um) ano em obras de construção civil.

23 - DTSPOSTçOES GERATS

23.1 - O Município de Nova Santa Bárbara se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sen'l que caiba a proponente o direito de qualquer reclamação ou
indenização.
23.2 - O Município de Nova Santa Bárbara poderá declarar a licitação deserta ou fracassada,

.\_ quando não ocorrerem proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer ao
objeto e/ou ao projeto e/ou às especificações, respectivamente, ou anular quando ficar
evidenciado que tenha havido falta de competição e/ou conluio.

23.3 - A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do edital
e demais documentos licitatórios.

23.4 - Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimentos ou dado fornecidos
verbalmente por empregados do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara não serão considerados como
argunrento para impugnações, reclamações e reivindicações por parte das proponentes.

23.5 - O Contratante se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a
execução da obra, mediante pagamento único e exc!usivo dos trabalhos efetivamente
executados, através de medição, e, quando for o caso, dos materiais existentes no local da Obra,
pelos custos de aquisição regularmente comprovados.
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23.6 - A Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, poderá efetuar vistoria nas instalações
das proponentes durante a fase licitatoria.

23.7 - Caberá a Contratada o pagamento ou o ressarcimento ao Contratante de todos os valores
de multas aplicadas pela Delegacia Regional do Trabalho, CREA ou qualquer outra errtidade em
decorrência da execução do contrato.

23.8 - A Contratada não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física
ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, e expressa anuência do Contratante. Caso haja
autorização e expressa anuência do Contratante, para que a Contratada possa subcontratar
serviços, está subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, que continuará
integral perante o Contratante, bem como, não existirá vínculo entre o Contratante e a

subcontratada, no entanto está responde solidariamente com o subcontratante pela perfeição da
prestação.

\' 23.9 - A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Contratante
ou a terceiros, por si ou seus representantes, na execução da Obra, ficando isento o Contratante
de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

23.10 - Por determinação da Contratante, a Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizer na Obra, em até 25% (vinte e
cinco por cento) do preço inicial atualizado do Contrato.

23.10.1 - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o
Contratante e a Contratada, poderão ultrapassar o limite estabelecido no subitem 23.10.

23.10.2 - Se no Contrato não houverem sido contemplados preços unitários para determinados
serviços, esse serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitando-se o limite

estabelecido no subitem 23.í0.

23.11 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento.

23.12 - Caso as datas previstas para a realização de eventos da presente licitação sejam
declaradas feriado ou ponto facultativo, aqueles eventos serão realizados no primeiro dia útil

subsequente.

23.13 - As marcas comerciais dos materiais constantes nos prcjetos, nes especificações técnicas,
nos memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem,
exclusivamente, para indicar o tipo de material empregado. Portanto, seráo aceitos materiais com
qualidade, características e tipo equivalentes ou similares.

23.14 - Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo cia Serra, com renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriunclas desta
licitação.
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23.15. As informações específicas relativas ao Edital, seus adendos, modelos, e anexos, poderáo
ser solicitados, por escrito junto à Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Nova Santa Bárbara, na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Nova Santa Bárbara -
Paraná, Telefone (43) 3266-8114, nos horários compreendidos'entre 8:00 às 12:00 e í3:00 às
í7:00, de segunda a sexta-feira, ou ainda por E-mail: licitacao@nsb.pr.oov.br até07 (sete) dias
antes da data limite estabelecida para recebimento das propostas (envelopes no 01 e no 02).
Ainda, demais informações, poderão ser prestadas pessoalmente ou pelo Fone (43) 3266-8114,
nos horários acima especificados.

Nova Santa Bárbara, 2110712023.

\-
Secretário Municipal de

Leite

, do Trabalho e Geração de Empregos

Poll Sotto
Presidente da Comissão de Licitaçáo

Portaria n" 01412022

ó;r"'ffi

Danilo Dassayev Gozi
Assessor Técnico de Engenharia
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wwrv.nsb.pr.gqv.br
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ANEXO N" Oí

MINUTA DE CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA A PREÇOS FIXOS E
SEM REAJUSTES QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE NOVA
SANTA BÁRBARA E A EMPRESA , NA FORMA
ABAIXO:

TOMADA DE PREÇOS No 3/2023

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao Edital de
TOMADA DE PREÇOS No 3/2023, de um lado, o MUNIGíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à

Santa Bárbara - Paraná, inscrito no CNPJ sob o no

Nova

, neste ato
representado por seu Prefeito brasileiro, casado, residente e domiciliado
nesta cidade, doravante denominado GONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa
<FORNECEDOR.GONTRATO#T&NOME>, pessoa jurídica de direito prirrado, inscrita no CNPJ
sob no. <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com endereço à
<FORNECEDOR. CONTRATO#T&ENDERECOCOM PLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representada pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF sob no.

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG no

<FORNECEDOR.CONTRATO#-|&RGREPRESENTANTE>, a seguir denominada CONTRATADA,
que ao final está subscrevem, tem entre sijusto e convencionado o presente contrato, regido pela

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais alterações, de acordo com as seguintes cláusulas
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto deste contrato a construção de barracáo comercial pré moldado, com área
total de 900 m2, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância
com os projetos, especificações técnicas e demais peças e dccumentos da Tomada de Preços n"

\_ 3D_423.

GLÁUSULA SEGIJNDA . DOS ANEXOS CONTRATUÂIS
2.1. Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os
seguintes documentos:
a) Edital de Tomada cle Preços n" 312023, e seus Anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de .........

2.2. Os documentos mencionados nesta cláusula, de que as partes declaram ter pleno
conhecimento, serão considerados suficientes para, em conjunto com este contrato, deÍinir o seu
objeto e a sua perfeita execução.

2.3. A partir da assinatura do presente contrato, a ele passam a se vincular todas as atas de
reuniões e/ou termos aditivos, que vierem a ser realizados e que importem em alterações de
qualquer condiçáo contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes legais das
partes.
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GLÁUSULA TERGEIRA. DA FoRMA DA ExEcUÇÃo
3.í. Os serviços necessários à conclusão da obra, objeto deste contrato, seráo executados em
conformidade com as especificações constantes no Edital de Tomada de Preços n'3/2023.

CLÁUSULA QUARTA . DO PREÇO
4.1. O preço global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem reajuste é de
R$ ) , daqui por diante denominado "Valor Contratual".

4.2. No preço apresentado nesta cláusula já estão inclusas as despesas com impostos, seguro,
taxas e demais encargos necessários à execução do objeto contratado.

CLAUSULA QUTNTA - DAS CONDTçÕES DE PAGAMENTO
5.1. A CONTRATADA poderá apresentar fatura parcial para pagamento, correspondente as

etapas dos serviços executados. As faturas parciais não poderão possuir valores inferiores a 10o/o

(dez por cento) do valor global do contrato, como também a fatura final não poderá ser inferior a
40% (quarenta por cento) do valor global do contrato, O pagamento será efetuado apos
aprovação da folha de medição.

(

5.2.O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 15 (quinze) dias
úteis, apos medição e apresentação correta de cada fatura dos serviços executados e

documentos pertinentes, devidamente protocolados, desde que cumpridas às cláusulas
contratuais e obedecidas às condições para liberaçáo das parcelas.

5.3. O faturamerrto deverá ser apresentado, conforme segue:

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação,

número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo município e
incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar
rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;

\_ b) Cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS

do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o
demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exch.rsivo da obra contratada;

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão Negativa

de Debitos Trabalhistas - CNDT;

d) copia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:

e.1) Emissão de alvará de construção;
e.2) Comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados

conforme contrato;
e.3) Da guia da ART do Engenheiro responsável pela obra;
e.4) Da quitação junto ao INSS, através de matrícula e/ou CND;
e.5) Da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRS;

27
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f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:

f.1) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme projeto/área
de reformalárea de acréscimo/área nova);
f.2) do Termo de Recebimento Provisório;
f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.

5.4. Nos termos da legislação em vigor, haverá retenções do imposto de renda, sobre qualquer
forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou
de prestação de serviços, para entrega futura, conforme Decreto no 1012023.

5.5. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal
observando os percentuais estabelecidos no anexo l.

5.5.1. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas
ou jurídicas porserviços e produtos elencados no artigo 40,da lnstrução Normativa RFB no 1.234
de 1 1 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.

5.6. Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é

responsável por informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à
faixa de receita bruta no mês anterior ao da prestação do serviço, conhecida como alíquota
efetiva. ( tL.21, § 4o, Vl). . Caso o serviço esteja sendo prestado no mês de início da atividade a
alíquota efetiva é de 2o/o. (Aft. 21, § 40, ll).

5.7. A falta de informação da alíquota no documento fiscal acarretará, para o prestador do serviço,
a cobrança da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão contratante,
conforme determina a LC no 12312006 em seu art.21, § 4o, V, da LCF no 12312006.

5.8. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de otrra não poclerão recolher os

tributos na fcrma do Simples Naciorral, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federalno 12312006.

Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a contratada deverá apresentar copia do
ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento,
comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra,

até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de.redação.

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTTA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL
6.1. O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5 % (cinco por cento) sobre o
valor contratual.

6.2. A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada,
sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da garantia

de execução.
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6.3. Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido pela
aplicação de 5o/o (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do valor
contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. Se
ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação da garantia
contemplando o novo período.

6.4. A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor
que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débltos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.

6.5. Nos casos previstos na Cláusula Décima Quarta - Rescisão do Contrato, a garantia de
execução, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a título de
indenização/multa.

GLÁUSULA SÉTIMA . DA ucÊNcn
7.1. O ptazo de vigência do presente contrato é de 12 (cloze) meses, contados da data da
assinatura do mesmo.

CLÁUSULA OITAVA. DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA
8.1. A contratada obriga-se a entregar a obra concluída, sem nenhuma pendência e
provisoriamente recebida, em ate 06 (seis) meses, contados do 10'(décimo) dia da data de
assinatura do Contrato de Empreitada.

cLÁusuLA NoNA - FIScALtzAÇÃo, AcEtrAçÃo, TESTES, REcEBIMENTo E possE DA
OBRA
9.1 - A fiscalizaçáo da execução da obra será feita por técnico devidamente habilitado e

\_ credenciado peloContratante, com responsabilidadesespecificas.

9.2 - A Contratada deverá pernritir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos
enviados pelo Contratante:

cl) lnspecionem a qualquer tempo a execução da obra;
e) Examinem os registros e documentos que considerem necessários conferir;

D Verifiquem se estão disponíveis, na obra, os veículos, máquinas e equipamentos
disponibilizados pela Contratada. Caso fique constatada a falta dos mesmos no local da obra,
serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada.

9.3 - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos da Contratante contar com a total
colaboração da Contratada.

9.4 - A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os
locais de serviços, principalmente nos de trabalhos em vias públicas, de acordo com as normas
de segurança do trabalho.

Rua Walfredo Bitteucourt cle Moraes no 222, Cclitro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-0C0 Nova Santa Bárbar4 Paraná -
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9.5 - A Contratada deverá manter no local da obra, preposto aceito pela Contratante para

representá-la na execução do contrato.

9.6 - A Contratada deve manter no canteiro de obra um projeto completo, o qual deverá ficar
reservado para o manuseio da fiscalização e do órgão financiador da obra.

9.7 '- A Contratada deverá manter no canteiro da obra o Boletirn Diário de Occrrências -- BDO,
qtre derrerá ser preenchido e rubricado pelo encarregaCo da Contratacla e pela fiscalizaçáo.

9.8 - A execução de serviços aos dorningos e feriados só será pennitida com autorizaçáo prévia
da fiscalização.

9.9 - A Contratada será obrigada a repai'ar, corrigir, remover, substituir ou reconstruir, à suas
expensas, no total ou em parte, os serviços referentes à obra em que se verifiquem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes de má execução ou má qualidade dos materiais empregados.

9.10 - Caso a Contratada não execute, total ou parcialmentr:, qualquer dos itens ou serviços
previstcs, o Contratante reserva-se o direito de exeeutá-los diretamente ou através de terceiros.
Ainda, a Contratada deverá atender às determinações da fiscalização no ptazo.máximo de 24
(vinte e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária.

cLÁusuLA DÉcrMA - SEGURANÇA E MEDTCTNA Do TRABALHo
10.1 - A Contratada deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipamento de
proteção individual- EPl, treinando e tornando obrigatório o uso dos EPls.

10.2 - O equiparnento de proteção individual fornecido ao empregadc cleverá, obrigatoriamentê,
conter a identificação da Contratada. 1',1ão se eximindo, a Corrtratada, da total responsabilidade
quanto à negligêrrcia ou descurnprimento da Lei Federal no 6.514 de 22112177, Poí.aria no 3.214
de 08/06/78, Norrnas Regulamentares - NRs 01 a 28 e em especial NRs 04, 05, 06 e 18.

.g 10.3 - Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança
necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do

Contratante e cle outrem, e aos nrateriais eirvolvidos na obra, de accrdo ccrn as Normas
Regulanterrtares - NRs, aprorradas pela Portaria no 3.214 de 08i06/78, Lei Federal no 6.514 de

22112177. A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores.

10.4 - Cabe a Contratada solicitar ao Contratante a presença imediata do responsável pela

fiscaliZação em caso de acidente(s) na Obra e/ou ncs seruiços e/ou nos bens de terceiros, pai'a

que seja prorridenciada a rrecessária perícia.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . Do REGEBIMENTo DA oBRA
11.1 - Assirn que a execuçãc da obra tenha sido ccncluída Ce confoi'midade com o contrato, será
ennitidc teri'no de recebimento provisório assinado pelas partes em até 15 (quinze) Cias da

ccmunicação da Contratada.
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11.2 - Apos o pruzo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o

recebimento deflnitivo, por comissáo especificamente designada pelo Contratante, ocasiáo em
que será lavrado termo de recebimento definitivo. Sendo que, o recebimento provisório ou

definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem a ético-profissional, pela
perfeita execução do contrato.

11.3 - O Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do contrato dentro de 03 (três)

dias da data da Íormalizaçáo do Termo de Recebimento Definitivo.

GLÁUSULA DÉGIMA SEGUNDA .'DAS oBRIGAÇÕes oI GoNTRATADA
12.1. Alénr das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações da

CONTRATADA:

a) Fornecer por sua exclusiva conta, todo material e mão-de-obra que se façam necessários para

a execução total da obra, mesmo que não tenham sido incluídos nas planilhas de quantitativos
pela CONTRATANTE, porém constantes das especificações:'fornecidas para a elaboração da
proposta e pertinentes ao objeto contratado;

b). Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas, securitárias, previdenciárias,

fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, relativos à mão-de-obra utilizada, bem

como os decorrentes de responsabilidade civil em geral;

c) Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado às instalações e ao pessoal da

CONTRATANTE ou terceiros, por funcionários ou pertences da CONTRATADA ou seus
prepostos, correndo por sua conta exclusi..la todas as providências e despesas decorrentes;

d) A CONTRATADA assumirá exclusiva responsabilidade por todos os prejuízos que causar ao

Município de Nova Santa Bárbara, por inadimplemento de qualquer obrigaçâo contratual,
especialmente no que se refere ao cumprimento das especificações e ptazo de execução;

\_ e) Efetuar às suas expensas, o transporte de pessoal e equipamentos, até o local da obra;

f) Manter em compatibilidade com as obrigaçoes por ela assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificaçáo exigicias no Edital de Tomada de Preços no 312023, durante toda a
execução deste contrato.

cLÁusuLA DÉcrMA TERGETRA - DAS oBRrcAçÕes oa GoNTRATANTE
13.1 Além das naturalmente decori'entes do presente contrato, constituem obrigações da

CONTRATANTE:

a) Pagar o valor constante na cláusula quarta no prazo avençado;

b) Acompanhar e fiscalizar os serviços em todas as suas etapas;

GLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES
Sei'ão comlnadas as seguintes penalidades, sem prejuÍzo da açáo civil e criminal que couber:
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14.1 - Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo que exceder à
data prevista para conclusáo da obra;

14.2- Multa de 0,1% (um décimo porcento) dovalorcontratual pordia de atraso na colocaçãode
placas, conforme modelos fornecidos pelo Contratante. As placas deverão ser colocadas na obra
em até 10 (dez) dias contados após a data da assinatura do Contrato de empreitada;

14.3 - Multa de 1o/o (um por cento) do valor contratual quando, por ação, omissão ou negligência,
a Contratada infringir qualquer das demais obrigações contratuais;

14.4 - Multa de 1o/o (um por cento) do valor contratual quando a Contratada não disponibilizar os
veículos, máquinas e equipamentos na obra;

14.5 - Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a Contratada ceder o contrato, no
todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização e expressa anuência do
Contratante, devendo reassumir a execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da
data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais;

14.6 -Multa de20o/o (vinte por cento) do valor contratual quando for caracterizada a rescisão clo

contrato;

14.7 - Suspensão do direito de participar em licitações/contratos advindos de recursos do
Município de Nova Santa Bárbara, pelo prazo de 02 (dois) anos, quando por culpa da Contratada,
ocorrer à suspensão, ou declaração de inidoneidade, pot ptazo a ser estabelecido pelo

Contratante em conformidade com a gravidade da infração cometida pela Contratada,
observando-se o disposto no Artigo 78 e incisos da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações
posteriores;

14.8 - A nrulta será cobrada pelo Contratante de acordo com o estabelecido pela legislação
pertinente. Caso a Contratada não venha a recolher a multa devida dentro do prazo determinado,

a mesma será descontada do valor das parcelas vincendas;

14.9 - As sanções previstas nos subltens 14.1 a14.7.inclusive, poderão cumular-se, porém, não

poderão exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual, e, também, não excluem a

possibilidade de rescisão administrativa do contrato.

CLÁUSULA DÉGIMA QUINTA - DA RESGISÃo
15.1 - O Contratante se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de

interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados:

15.1.1 - Quando a Contratada Íali, for dissolvida ou por superveniente capacidade técnica;

15.1.2 - Quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da

Contrata<la e desobediência da determinação da fiscalização;

15.1..3 - Quando a Contratada transferir, no todo ou em parte, o contrato a quaisquer empresas ou

consórcios de empresas sern expressa anuência do Contratante;
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15.1.4 - Quando houver atraso dos serviços, sem justificativa aceita pelo Contratante, pelo prazo
de 30 (trinta) dias;

15.1.5 - Decorrido período igual ou superior a 113 (um terço) do prazo de execução sem
manifestação quanto à execução da obra pela Contratada, estará caracterizada a recusa, dando
causa à rescisão do contrato e à aplicação de multa;
15.1.6 - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos subitens anteriores
relacionados, implicará a apuração de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades
legais cabíveis e mencionadas nos Artigos 78,79 e 80 da Lei Federal no 8.666/93.

GLÁUSULA DÉGIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES
16.1. Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer alterações
nas especificações técnicas, nas quantidades, nos prazos de execução ou nos valores,
decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

cúusulA DÉcrMA sÉrrua - DAS DESeESAS oRçAMENTÁRIAs
'17.1 . As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária:

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
18.1. Elegem as partes, de comum acordo, o Íoro da Comarca de Sáo Jerônimo da Serra -
Paraná, como o único competente para serem dirimidas todas as dúvidas que porventura se
originem no presente contrato.

18.2. Assim, estando justos e contratados, firma o presente contrato em 03 (três) vias de igual

teor, na presença de 02 (duas) testemunhas.
Nova Santa Bárbara, .... de....... de 2023.

Empresa Vencedora Prefeito Municipal

Funcionário responsável pelo acompanhamento do contrato

Rua Walfredo Bittencourt dc Moraes no 222, Ccntro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara" Paraná -
wwrv.nsb.pr.gov.br

Dotações

2023 lssso los.oot.1 1.334.0384.2032 lo l+.+.so.st.oo.oo lDe Exercícios Anteriores

2023 lssso los.oot.11.3s4.o3a4.zo3z lo l+.+.so.st.oo.oo lDoExercício
2023 lasst 10s.00t.11.334.0384.2032 lsoa l+.+.00.st.00.00 lDe Exercícios Anteriores

zoz3 lssst loo.oot.11.334.0384.zo32 lso+ l+.+.oo.st.oo.oo lDo Exercício

?023 lessz loo.oot.1 1.334.0384.2032 ltst le.+.so.st.oo.oo lDe Exercícios Anteriores

zo23 lsssz los.oot.11.334.0384.2o3z ltst l+.+.so.st.oo.oo lDo Exercício
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ANEXO NO 02
(Razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

CARTA . GREDENCIAL

ftnserir o toca!), (lnseür dia), de (inserir mês) de (rnseüry ano,)

À
Comissão de Licitação.

REF: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 3/2023

Objeto: Gonstrução de barracão comercial pré moldado.

Prezados Senhores,

O abaixo assinado, (inserir o nome cpmIlglpr), carteira de identidade,
(inserir o número e o óraão emissor), na qualidade de responsável legal pela proponente
(inserir o_npnejA_Bloponento), vem, pela presente, informar a Vossa Senhoria, que o senhor

Qnserir o nome comnleto), carteira de identidade (inserir o número e o óroão emissor), é a
pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimentos da
documentação de habilitação e propostas de preços, para assinar as Atas e demais documentos,
e com poderes para renunciar a prazos recursais a que se referir a licitação em epígrafe.

Atenciosamente,

(carimbo, neme, RG no, e assinatura do responsáve[)

(Nome, RG no e assinatura do representante legal)

OBS: Firma reconhecida do responsável legal

Rua Walfrcdo Bittencourt de Moraes no 222, Ccntro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná -
y:yw-usb+r,goy.br
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ANEXO NO 03
(razáo social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

DECLARAçÃO Oe REGEBIMENTO DE DOCUMENTOS

À
Comissâo de Licitação.

Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 3/2023

Objeto: Construção de barracão comercial pré moldado.

O signatário da presente, o senhor (inserir nome completo), representante
legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente), declara que a mesma
recebeu toda a documentação relativa ao lote único da Tomada de Preços supramencionada, clo

Edital e em apreço.

(inserir o loca[), (inserÍr o dia) de (rnserlr o més) de (ínsenr o ano)

r{í]té

(carimbo, ncme, RG no e assinatura do responsável legal)

Rua Walfrcdo Bittencourt de Moracs no 222, Ccntro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
wrvrv.nsb.or.gev.br

35



PR EFEI TU RA lvllllrl I Cl PAL

V
t1 aíJ

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO NO 04

ATESTADO DE VISITA

Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 3/2023

Objeto: Construção de barracão comercial pré moldado.

Declaramos que o Engenheiro (iEI!@), CREA no (!@.
número) da proponente (inserir o nome da proponente), devidamente credenciado, visitou o
local da execução da Obra do lote único, objeto da Tomada de Preços em epígrafe.

(inserir o local), W) de (insenr o mês) de (inserir o ano)

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável pelo Município)

(carimbo, nome, CREA no, e assinatura do Engenheiro habilitado da proponente)

Rua'vValfredo Dittencourt de Ivlomes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná -
rvwlv. nsb.or.gov.hr
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ANEXO NO 05
(razáo social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

DECLARAçÃO FORMAL DE DISPENSA

Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 3/2023

O representante técnico da (inserir o nome da proponente) Sr. (a) (inserir o nome do
representanÍe), devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que renuncia à Visita
Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade
por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que
ensejem avenças técnicas e/ou financeira para com a Contratante.

Local e data,

(Nome, no CRENCA4 e assrnatura do Responsável Técnico habilitado da proponentel

Rua Walfredo Bittcncourt dc Moraes no 222, Ce,niro, Fcne 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
w\ytryJlsb.pt.gayJu
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ANEXO NO 06
(razáo social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

DEGLARAçÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNlCA

À Gomissão dc Licitação

Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 3/2023

Objeto: Construção barracão comercial pré moldado.

Conforme o clisposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução no 218 de
29106173 e no 317 de 31/10/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia, declaramos que o responsável técnico pela Obra do Lote, caso venhamos a vencer a
referida licitação, é:

Declaramos, outrossim, que os profissionais acima relacionados pertencem ao nosso quadro
técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das leis
trabalhistas vigentes.

(inserir o loca[), (inserir o dia) de (ínserir o rnês) de (inseir o ano)

Lote no Nome Especialidade CREA no Data do
Registro

Assinatura

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)

Rua Walfredo Bittencourt de lr,Íoracs f 222, Cenlro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara- Paraná -
tyrvy,ns!+rpy.br
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ANEXO NO 07
(razáo social, endereço, telefone, e-mail e CNP.I)

DECLARAçÃo DE suJErçÃo Ao EDITAL E rNExrsrÊrucn DE FA os SUPERVENIENTES
TMPEDTTIVOS DA HABILITAÇÃO

À Comissão de Licitação

Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 3/2023

Objeto: Constrrrção de barracão comercial pré moldado.

O signatário da presente, em nome da proponente, (inserir o nome da proponente),
declara, expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no Edital de Tomada de Preço
em consideração, dos respectivos nrodelos, adendos, e anexos e documentos, que acatará
integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Município de Nova Santa Bárbara
quanto à qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e
demonstrem integral possibilidade de executar a Obra e/ou os Serviços.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes,
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos
do Artigo 32, & 2o, e Artigo 97 da Lei 8.666/93, e suas alteraçóes e que está ciente da

obrigatoriedade de declara r ocorências posteriores.

(!4serir o local\, (inserir o dia) de (1nserlrom1§) de (rnsezT o ano)

rtr

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal

Rua Walflcdo Bittcncourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Brirbar4 Paraná-
uary.u§br,sov'br
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ANEXO NO 08
(razáo social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

PROPOSTA DE PREÇOS

À Gomissão de Licitação

Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 3/2023

Objeto: Construção cle barracão comercial pré moldado.

Prezados Senhores

Apresentamos e subnretemos à apreciação de .V. S", nossa proposta de preços

relativa à execução (inserir o objeto da licitação), do l-ote Único da licitação em epígrafe.

fi11ll

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para a execução do objeto do lote é
de R$ (tnsS4r o valor da proposb) (inserir o valor por extenso).

O prazo de execução do objeto do referido lote é de (inserir o prqzo de
execgcao) dias, contados à partir do 10o (décimo) dia da data de assinatura do Contrato de
Empreitada.

O prazo de validade da proposta cle preços é de Ínserir o prazo de va
(inserir o prazo de validade por ertenso) dias a partir da data limite estabelecida para o
recebimento das propostas (envelopes no 01 e no 02) pela Comissão de Licitação.

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação modalidade

\- Tomada de Preços, no 312023.

Aceitamos todos os termos do Edital. No valor proposto está sendo considerados
todos os custos, como materiais, fretes, aluguéis de equipanlento, seguros, inclusive encargos
trabalhistas e sociais, previdenciários, fiscais, ensaios, testes e demais provas exigidas por

normas oficiais, taxas e impostos, que possanr influír direta ou indiretamente no custo de

execução clas obras/servigos.

Atenciosamente,

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal

40
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ANEXO NO 09
(razáo social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

PLANTLHA DE SERV!ÇOS

Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 3/2023

Município: Nova Santa Bárbara - PR
Obra: Construção de barracão comercial pré moldado
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Local e data,

lNome, RG n" e assinatura do responsável legal)

(Nome, no CRENCA4 e assínatura do Responsável Técnico habilitado da proponentel

Rua Waifledo Bittcncourt de Moraes no 222, Centro, Fonc 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa I]árbara, Paraná -
wryy.OSb,Dlgqv.br
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PR EFEI TU RA I\4UI! I CI PAL , b0VSA A
ESTADo oo pln,cNÁ

ANEXO NO íO

(razáo social, endereço, teleforre, e-mail e CNPJ)

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 3/2023

Município: Nova Santa Bárbara - PR
Obra: Gonstrução de barracão comercial pré moldado

Local e data,

lNome, RG n" q assrnaÍura do responsável legal)

(Nome, no CRENCAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponentel

Rtra Walfredo Bittencourt de Moracs no 222, Cenlro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná -
wr.r,rv.nsb.pr. gov.br

Rt 3't8.987,35

Rl 15t.088,92

/t8,0,16,36

11,10,1,11

43

Servicos

.M€S - Mes - MêS ' Mes ' túês I ôlil
ótás Ítt, § .lrâ s a'lra s

SERV|çOS PRELTIilNARES
án

R3't0.029,7íFll lt Rf ..UIIII 9 RÍO RI Far

ELErrEl{Tos pnÉ uouaoos :t I1 ío
R3 íí8r3Í,82RÍ A5 Í{s 15 H5 K5

ELEMENTOS UOLOAI)OS EIt
OBRA

)t )Í)
RÍ

COBERTURÂ
)Íl ?n

R3 405.920,erR3 }l5 4{t

ESQUÂDRIAS
ho

R3 8í.020,írRIN EIÍ XI

EI..ETRICO
1r)

Íttn rl3 íl Ê3 íi rnc

HIDRAULICO
?o 1í) Rl íí9.184,60R3 RSn HSíí qíf,

cr-ruarmçÃo 5t) 5t)
RSn RS P3

PATSAGtSiIO Rl 137.023.7itI{tÍ Rr Ít t:at RI Far t37 n?3

sERVrçOS FtllAtS
1{5U }{5tr HÍ RI RrtÁ dlt4

Rr 7tq 3Á7



PR EFEITURA I\4UNICI PAL EiVASATA Á AA
ESTADo oo peReruÁ

ANEXO NO í1
(razáo social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

DECLARAÇÃO DE CUMPRTMENTO AO ART. 70, tNC. XXXilt DA CF

À Comissão de Licitação

Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 3/2023 ,

Objeto: Gonstrução de barracão comercial pré moldado.

Prezados Senhores,

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente
constituído da proponente (inserir o nome da proponente) declara, sob as penas da Lei, que não
mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho
ou em serviços perigosos orr insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir Ce 14 (quatorze) anos.

(inserir o local), (inserir o dia) de (rnserlr o més) de (inserir o ano)

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal

Rua Walfreclo Bittencourt de N,Íoraes f 222, Ccntro, Fone 43. 3266.8100, CDP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
rytyru.nshptCgLbl
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PR EÍ:EII'U RA MUN ICI PAL

OA,
ESTADO DO PARANA

ANEXO NO í2
(razâo social, endereço, telefone, e-mail e CNPj)

RELAçÃO DE DtSpONtBTLIDADE DE VEíCULO, MÁQUINAS E EQUTPAMENTOS

Ref: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 3/2023

MUNICIPIO: Nova Santa Bárbara

OBRA: Construção de barracão comercial pré moldado.

PROPONENTE: (inserir o nome do proponente)

Lote
no

Veicu lo/Maq ui na/Eq u i pam
ento

Marca
e

Modelo

Forma
Aquisição
(próprio,

alrrgado, etc)

Ano
Fa[rricaçã

o

Quant Estado de
Manutençã

o

OBS: Relacionar somente os veículos, máquinas e equipamentos que estarão disponíveis
(próprios, alugados ou outros) na Obra do Lote. Declaramas ouÍrossim, que os veículos,
macluinas e equlpamentos supra-relacionados serão dispcnihilizados ra cbra na cventual

\- contratação.

(inserir o loca[), (llserir o dia) de (rnserír o més) de (inserir o ano)

c\ í'r
UL

(carirnbo, nome, RG no e asslnatrrra clo responsável legal)

(carimbo, nome, CREA no, e assinatura do Engenheiro habilitado)

Rua Walfi'edo Bittcncourt de Morass n" 222, Ccntro, l'onc 43. 32.66.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
rly-u-nsb=prgal.br
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PR EFEI TU RA I'-.lUN I CI PAL ,

ESTADO DO PARANi\

ANEXO NO í3
(razáo social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

DECLARAçÃO COMPROBATORTA DE ENQUADRAMENTO COMO MTCROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

À Comissão de Licitação

Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 3/2023

Objeto: Construção de barracão comercial pré moldado.

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, que e Empresa... ..........., CNPJ
esta enquadrada na categoria............. .....,(Pequeno Porte ou Microempresa), bem
como não está incluída nas hipóteses do §4o do art. 30 da Lei Complementar no 123, de 14 de

dezernbro de 2006.

(inserir o loca[), (inserir o dia) de (inserir o més) de (inserir o ano)

o,l
(.) \,

(carimbo, nome, RG no e assinatura do responsável legal)

Itua Walfredo Bittencourt de Moracs n" 222, Ccnlro. Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná -
rvrvrv.nsb.or.gov.br
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PR EF EITU RA lúUN ICI PAL ,

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO NO 14
(razáo social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ)

DEGLARAÇÃO Oe NÃO PARENTESCO

À Comissão de Licitação

Ref: EDITAL TOtl,lADA DE PREçOS N'3/2023

Objeto: Construção de barracão comercial pré moldado.

oloa

A emp!'esa
\- no

inscrita no CNPJ sob o

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)

portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no DEGLARA, para efeito de
participação no processo licitatório Tomada de Preços no 312023, que não mantém em seu
quadro societário sócios ou Íuncionários que sejam servidcres ou agentes políticos do [\Iunicípio
de Nova Santa Bárbara, bem como não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau reta e
colateral, e porafinidade, até o segundo grau, de agente político do Município de Nova Santa
Bárbara.

Local e data,

(lVome, RG n" e assinaúrrra do responsável legal)

Rua Walliedo Bittcncourt cle Moracs no 222,Ceotro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
rvwrv.nstr.pr.eov.br

47



PR EFEITU RA lvlUlrllCl PAL

VSA,A cr-OJ

ESTADo Do PARANÁ

ANEXO í5 - MEMORIAL DESCRITIVO

Arquivo diqital

Rua Walfredo Bittcncourt dc Mcraes no 222, Ccntro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná -
wrvrv. nsb.pr.egv.bI
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F,R EFEI TU RA h4UN I CI PA.L

OSA,A
86

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO 16. PROJETOS

Arquivo disital

Rua Wallicdn Biitencourt de Moraes n" 222, Ccnlro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Paraná -
lvJau4sb4tgev.bt
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2110712023, 10:45 lmprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício t",(

Presidência da República
Imprensa Nacional Àâ,

Tamanho cm) Valor

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

,808

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 2t/07/2023 t0:45:57
Origem do Ofício: Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Operador: Claudemir Valério
Ofício: 9734609
Data prevista de publicação= 24/07/2023
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: A Faturar

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indícados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

o
z

ncial u s MD5

2079t240 5d2eff1dc570bc1 9
59809cd9cct722tb

R$ 233,526 ,OOIEdital TP 3 2023 para publicacao diario uniao.ftf

R$ 233,52TOTAL DO OFICIO

https ://inconr. in. gcv. br/recibo.do?idof=9734609 111

Recibo



2110712023, 11:07 Mural de Licitações Municipais

8E

TC
litr.Mftc.wl1É6!a1EF r&

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora

Ano*

No licitação/dispensa/lnexlglbilidade*

Modalidade+

Número edltal/processo*

DE NOVA SANTA BARBARA

EdtÜ

Voltar

ârcfu1r

Tomada de Preços

4s12023

provenlctrtc3 dê

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Descrição Resumida do Objeto* Contratação de empresa especializada para construção de barracão comercial pré

moldado

Forma de AvaliÉo Menor Preço

Dotação OÍçamentariar

t.4t?.946,49
R$*

Data de Lançamento do Edital 2U0712023

Data da AbeÍtura das Propostas r010812023

Nov Data da Abertura das Propostas 
[_j

Data Registro

Data Registro

Datr de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exdusivos para EPP/ME? Não

Há cota de participação para EPP/ME? Não

Trata-se de obra com exigêncía de subcontratação de EPP/ME? Não

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais 6u local5l Não

Data Cancclamento

cPF | 427 tst79 sg (EJqJl)

Peícentual de participação: g,gg

3

https://scrvicos.tce.pr.gov.br/TCEPFI/Municipal/aml/DetalhesProccssoCompra.aspx 111

Preço máximo/Referência de preço -

L_-



B9

o
MUNICIPIO OE NOVA SANÍA BARBARÁ

l(obdú(6.ó!llÚ.d, vúú.n:
WtuFçt/.er{drd

PODER EXECUTTVO

IMPRENSA OFICIAL -
Lel n" de

Edição:

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO NO 212023
INEXIGIBILIDADE DE L|CITAçÃO N. 3t2023
PROCESSO ADM !N ISTRATIVO N' 47 12023

OBJETO: Credenciamento de Leiloeiros Públicos Oficiais.

,r-.iCRlÇÂO: De 24 de iulho a 11 de aqosto de 2023, das 8h00min. às 12h00mim e das í3h00min. às
17h00mim., no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, situado na Rua Walfredo
Bittencourt de Moraes, no 222 - Centro.

EDITAL: O edital completo está disponível no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, situado na Rua Walfreclc Bittencourt de Moraes, no 222 - Centro e no site
lrttps ://r.wrrw.nsb.pr. gov. br/port al/licitacao landamento.

FUND.AMENTO: Art. 25 da Lei 8.666/93

Nova Santa Bárbara, 21 dejulho de 2023

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Edição: 250812023-1021 - Dala 21 107 12023

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PRECO N" 3/2023
Ô-r;eto: Contratação de empresa especializada para construção de barracão comercial pré moldado.
Tipo: Menor preço global.

Recebimento dos envelopes: Até às l3h30min. do dia 1010812023.
Atrertura dos envelopes: Dia 1010812023 às 14h00min.
Preço Máximo: R$ 1.412.946149 (um milhão, quatrocentos e doze mil, novecentos e quarenta e seis reais e

quarenta e nove centavos).
Informacões Complernentarcs: poderão ser obtidas em horário de expediente na Prefeitura Municipal de Nova
Santa Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, pelo fone: 43-3266-8100, ou por ernail:
I i c i tacao @nsb. pr. goy.br S i te wwW. nsb*preav.b[
Nova Santa Bárbara, 2110712023.
Polliny Simere Sotto
Presidente da Comissão de Licitação
Portaria n'01412022

Diário OÍicial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de l\4oraes n'2?2 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-81 00
E-mail: diaíooÍicial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Edição No 2508 - Novo Santa Bdrboro, Puranú. ,SEXTA-FEIRA, 2l JULHO 2023

H



9el

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÁO.seção 3 rssN 1677-7069 Ne 139, segunda-feira, 24 de julho de 2023

Avtso DE uctrAçÃo
TOMAOA DE PREçOS N! 19/2023

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução de obrôs de
melhorias no Transbordo de ResÍduos Sólidos Urbanos do Município de Colombo, situado
na Rua Gaspar Kania, s/n - Bairro Guaraituba - Colombo - PR, compreendendo seryiços
preliminares, limpeza e regularização, pavlmentação, drenagem, reseryató.io de chorume,
implantação elétrica, implantação hidrossanitária, paisaSismo, contêineres metálicos,
barracão metálico e demais serviços complementares incluÍdos nos projetos.

Data: 14 de aSosto de 2023 às 09;00 horas.
Preço Máximo: Constante no edital.
Critério de Julgamento: Menor Preço
lnformações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da

Administração, sito à Rua XV de Novembro Nr, 105, Centro, Colombo - Paraná, ou pelos
fones: (41) 3656-8080 ou 3656-8002 ou pelo site: ww colombo,pr.gov br

Colombo - PR, 21 de julho de 2023.
HELDER LUIZ LAZAROTTO

PreÍeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO

AVIÍ' DE |NEX|G|B|LTDADE DE UCTTAçÃO Ne 35-2023

OUEÍO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS CONFORME PORTARIA GM/MS N! 96
DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ.
VENCEDOR: ASSOCIAçAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS OE COLORADO

. APAE.

cNPJ: 78.092.517/0001-45.
VALOR: R5 13.344,99 (TREZE MIL TREZENTOS E qUARENTA E qUATRO REAIS E

NOVENTA E NOVE CENTAVOS).

Torna-se pública a RATIFICÂçÃO do pÍocedimento licitatório em epígrafe,
conforme consta do art.25, "caput" da Lei Federal ne 8,666/93 ao proponente
ASSOCTAçÃO DE pArS E AMTGOS DOS EXCEPCTONATS DE COLORADO - APAE - CNPJ:

78.O92.5r7 /OOOI45.

Colorado - PR, 18 de lulho 2023.
MARCOS JOsÉ CONSALTER DE MELLO

Prefeito

EXTRATO DE |NEX|GTBTL|DADE DE UCÍTAçÃO N! 35-2023

CoNTRATO; Ne 250/2023.
tNEXtGIBtLtDADE: Nr 03s/2023.
CONTRATANTE; MUNICIPIO DE COLoRADo, ESÍAOO DO PARANÁ.
CoNTRATADA: ASSOOAçÃO DE PA|S E AMTGOS DOS EXCEPCIONAIS DE COLORADO -

APAE.

OBJETIVO: REPASSE DE RECURSOS NA FORMA DE TERMO DE FOMENÍO PARA CUSTEAR

DESPESAS DA ASSOCTAçÃO DE PA|S E AMTGOS DOS EXCEPCTONATS OE COLORADO- APAE.

cNPJ: 78.092.517/000145.
VALOR: RS 13.344,99 (TREZE MILTREZENTOS E qUARENTA E qUATRO REAIS E NOVENTA E

NOV: CEIiTAVOS)..

vtGÊNcta:31.12-2023.
PRAZO DE EXECUçÃO: 31 de dezembro de 2.023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

AV|SO DE UC|TAçÃO

PREGÃO ETETRÔNrcO NE 5712023

PROTOCOLO L6998/23 - Processo Administrativo ne. 135/23
Tipo: Menor Preço Global

OBJETOi Contratação de empresa para prestaçâo de seruiços de Limpeza de
Fossa, Galeriãs pluviais e Hidrojôteamento Edital e Entrega das propostas disponÍvels a

pa.ln de 27/0712023 à5 08:00 h no site ww.compras,gov.br. Abertura das Propostas

o4lo8/2023 às 09:00 h {horário de Brasília) no site: M,compras.Sov.br.

Fazenda Rio Grande/PR, 20 de julho de 2023.

LUIS GUILHERME RODRIGUES

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA

AVTSO DE UCtrAçÃO
PREGÃO ELEÍRÔNICO NC 12U2023

TIPO MENOR PREçO . TIPO DE JULGAMENTO - POR ITEM

Objeto: slstemã de Registro de Preços (SRP), visando contratação de empresa

do ramo para o fornecimento de Fragmentadora de Papeis lndustrial, que será empregada
no trabalho de implantação da coleta seletiva no município de Guaíra-PR; dentro da (UVR)

Unidade de Valorização de Reciclados, conforme coNVENlo N'4500065963, firmado junto
! ITAIPU BINACIOIIAL, LICITAçÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPPIMEI,

DATA LIMITE OE RECEBII\4€NTO DAS PROPOSTAS: Até as 13h00min. do dia

OAlOel2O23 ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 13h01min à5 13h59min do dia 04/08/2023
tNíclo DA sEssÃo DE D|SPUTA DE PREço5: l4hoomin do dia o4/o'l2o23

o edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site
w?,guaira,pr,Bov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site https://bll.or8.br/ link
acesso público. Demais informàções: no oepartamento de compras e Licltações do
Município de Gualra, de segunda a sexta-Íeira, em horáÍio normal de expediente. Fone (44)

36Á2-9924 - e-mail compras@guaira.pr gov br, Publique-se,

cuaíra-PR, 21 de julho de 2023.
MARCELO CELESTRINO

Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA

AV|SO DE REVOGAçÃO
TOMADA DE PREçOS N! 2/2023

o PreÍeito Municipal de lcôraíma-PR, no uso de suas atribuições legais, resolve

Íevogar o prcesso licitatório, modalidadê Tomada de Prcços ne 2/2023

l@raíma-PR, 20 de julho de 2023.

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAIVA

avrso DE ucrTAçÃo
PREGÃO EIETRÔNrcO NE 63/2023

OBJETO: contrataçâo de empres especializada para eÍetuar a prestação de

serulços de ressolaBem (recapagem), vulcanização e remendo/reparo de pneus com
possível fornecimento de materiais no reaproveitamento dos pneus usados de várias
marcas e medidas para os Velcuios e/ou Máquinas e Equipamentos da frota municipal.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 25 de julho de 2023, às 09h30min
do dia 04 de agosto de 2023 ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h31min
à5 09h59 do dia 04 de a8osto de 2023, |NíOO oA SESSÃO DE OISPUTA DE PREçOS: à5

lohoomin do dia 04 de agosto de 2023 INFoRMAçóES CoMPLEMENTARES: o edital
completo poderá ser examinado através da Plataforma onde será processado Bolsa de
Licitações e Leilões - BLL: httpi//bllcompras,com/ ou atÍavés do link

http://portaljaguarlaivaprBovbúÍansparencia/licitacoes/. Maiores
lnformações: e-mail comprasjae@gmail.com,

Jaguariaíva, 21 de julho de 2023
PATRICIA DE SOUZA SETTER

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE

EOÍTAr DE UC|TAçÃO

TOMADA DE PREçOS N! 10/2023

o Munlcípio de Jardlm Ale8re, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal,
torna público que fará .ealizar às 13:30 horas, do did lo/o9l2o23, na sede da Prefeitura do
Município, sala de licitações, sito a Praça Mariana Leite Félix, 800, centro, .,aÍdim Alegre,

licitação, na modalidade TOMADA DE PREçO, tipo MENOR PREçO GLOBAL, em regime de

empreltadã global, objetivando a Contrataç5o de empresa, por empreitada global, com

fornecimento de materlais e mão de obra, para execução pavimentaçàg de 4,o7
quilômetros em pedras irregulares, conforme Plano de Trabalho-PT objeto do Termo de
Convênio n'155/2021 -SEAB e Municlpio de Jardim Alegre-Paraná, com execução no prazo

de ate 660 (seiscentos e sessenta) dias. A documentação completa do edital, objeto da

licitação, poderá ser examinada no endereço supramencionado juntamente com ã equipe
responsável pela divisão de licitação, ou no e-mail: licitacao@jardimalegre,pr.gov.br
Maiores inÍormaçóes na sede da Prefeitura do MunicÍpio de Jardim Alegre, endereço
supramencionado. Fone: (043) 3475-1354.

Jãrdim Alegre - PR, 20 de julho de 2023

JOSÉ ROBERTO FURLAN

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM TÁVORA

AV|SO DE UCITAçÃO

PREGAO ELíRONICO N9 85/2023

PROCESSO ADMtNTSTRAT|VO 156/2023
comunicamos aos interessados que este Município de Joaquim TávoÍa fará

realizar às 09h30 do dia 04 de agosto de 2023, através do Portal Comprasnet, PREGAO

ELETRONICO, com as seguintes características: Registro de Preço para contratação de
pessG jurídica para objetlvando aquisição de Materiais de Higiene, Limpeza e utensllios de
cozinha, a serem adqulridos conforme necessidade e conveniência, destinadas as diversas

secretarias deste Município, pelo perÍodo de 12 meses. A documentação completa dos
editais poderão ser examinada a partlr do dia 24 de julho de 2023, no Departamento de

Licitaçõ€sr Prefeitura Municipal de loaquim Távoc, Paraná. obs: a documentação completa
do Edital deverá ser retirada no endereço acima mencionadq no horário comercial das

o8:oohís às 11;30hrs e das 13:0ohrs as 17:00hrs, ou através do site:
ww,joaquimtavora,pr.gov,br ou através do site ww,comprasgovernamentai5.gov.br e

demals informações pelo telefone 43-3559f722 ou ainda pelo emall
licitaÉo1@joaquimtavora,pr.gov.br

.Joaquim Távoê - PR, 21 de julho de 2023.
REGINALDO VILELA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA

avlso DE ucrTAçÃo
TOMAOA DE PREçOS Ng ÍPISMGP-812023

o Municlplo de Londrina torna público que ÍaÍá realizar, às 13:00 horas do dia

10 de Agosto do ano de 2023, na Av. Duque de Caxias, nl 635, térreo/ Jd, Mazzei ll, CEP

- 86015-901 - Londrina, Paraná, Brasil, TOMADA DE PREçOS, sob regime de empreitada por
preço global, do tipo menor preço, a preços flxos e sem reajuste, da seguinte obrai Local

do Objeto: Rua ltajaÍ s/n - Objeto: Revitalizãção de Praça - Quantidade e unidade de

medida: 5.321,81 mr - Prazo de Execução: 240 dias. A Pasta Técnica com o inteiro teor do
edital e seus respestivos modelos, adendos e anexos poderá ser examinada no endereço
mencionado acima, no horárig comercial, ou solicitada por meio do e-mail
licita@londrlna.pr.Bov br lnformações adicionals, dúvidas e pedidos de esclarecimentos

deverão ser eneminhados à Comissão de Licitaçãg no endereço ou e-mail ôcima

mencionados - Telefone i.43) 337242e4i

Londrina - PR, 21 de julho de 2023.

FÁBIo cÁVAzoTÍI E SITVA

Secretário Municipal de Gestão Pública

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA

avrso DE ucÍraçÃo
TOMADA DE PREçOS Ne 3/2023

Objeto: ContEtação de empresa especializada para construção de barracão
comercial pré moldado,

Tlpo: Menor preço Elobal,
Reçebimento dos envelopesr Até às 13h30min, do dia 10/08/2023.
AbertuE dos envelopesl Dia 10/08/2023 às 14hmmin.
Preço Máximo: RS 1 412.946,49 (um milhão, quatrocentos e doze mil, novecentos

e quarenta e seis rcais e quarenta e nove centavosl
lnformações Complementares: poderão ser obtidas em horário de expediênte na

Prefeitura Municipal de Nova santa Bárbara, sito à Rua walfredo Bittencourt de Moraes ne 222,
pelo fone: 43-3256-8100, ou por email: licltacao@nsb pr gov,br Site M,n5b pr€ov br

Nova Santa Bárbara, 21 de julho de 2023
POLLINY SIMERE SOTTO

Presidente da Comissão de Licitação

@
Cí. dcum.úo ú 5d v.ílic.du no .nd.tu@ .ldrônaco
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I Morelta §ales

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE IUOREIRA SÂLES
EsrADo oo plnlxÁ

Avlso DE LtctreçÃo Reriflcado
TOMADA DE PREÇO 006/2023

Objeto: Seleção de Proposla visando à contratação de Empresa para Execução da
Cobemrra da Quadra Poliesportiva da Vila São Luiz, neste Municipio de Moreira
Sales - Estâdo do Paraná, conforme projeto executivo, através de Recursos
provenientes do Município de Moreira Sales.
Regime de Execução: Menor preço.
ValorTotal: R$ 602.560,35 (Seiscentos e Dois Mil Quinhentos e Sessenta Reais e
TÍinta e Cinco Centavos).
Nova Data de AberruÍâ: l0 de Agosto de 2023, as 09h30min.
Informações Complementares e Aquisição de Edital pclo Fone: 44 3532 8l l9 -
I icitacao2@moreirasales.pr.gov.br.

ReÍâel Brito do Prado - PreÍelto I\lunicipal,
77838t2025

I Noua Auroro.

77668t2023

PUBr-rCA AS TNSCRTÇÕES DO PROCESSO SE|-ETTVO pÚBr.rCO

SIMPLIFICADO N". OO5I2O21
O Município de Novr Esperança, Estado do Poruná, por intemédio da
Sccrctiilia Municipal de Saútlc e pela Comissão Orgsnizadora do Pruesso
Seletivo Simplificado, toma público pua conhecimcnto dos interessudos as

Inscriçõcs do l'rqcsso Selelivo Simplificar.lo (PSS), ptra alender as

necessidudes tenrporárias e de excepcionnl inh"'resse público parl o cargo de
Odontologo e Nutricionista. Mais inlbrmações poderão ser obtidas junto ao site
da Prefeitura lvtunicipal de llova Espemnça
htlos://novaespemnca.pr.gov.br/?rneiFl.568 e, junto a Secretârir Municipal de
Saúde, no horírio de cxpedientc, de segunda a scxlr.feira, das 08h às I lh3Omin
c rlas l3l{30min às l7h, Rua Pion. João Fcn'zrin, n.950, telelbne (44) 3252-
1209.

Novn Esperança, 20 de julho de 2023.
. Moncir Olivâtli

Prefeito Municipul

7760912023

Noua Londrtna

trecho com Área de 7.226,13 Mt (Au Sanaos Dumont entre Rus Sebastilo de
MoÍses e Av, Londrlna), incluindo seruiços preliminares, teraplenagem, base,
revestimento, urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa
de comunicação visual do Programa. Convênio - SEDU-PARANACIDADE e

conforme detalhamento constante na Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo,
Cronogranra, Projetos e demais elementos que se encontram definidos nas
especificações e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

03 - DAABERTURÂ DOS ENVELOPES e LOCAL DE ENTREGA:
As propostas e documentos necessários à habilitagào preliminar dos pÍoponentes,
deverão ser entregues na sede da Prefeitum Municipal de Nova Londrina, Estado

do Paraná, na Praça da Matriz, n".261, no dia 08 de agosto de 2023 às 09:00 horas,

horário designado pam abertura da licitagão.

04 - O inteiro teor do Edital e seus anexos, poderá ser adquirido à partir do dia 2 I

dejulho de 2023, no portal da transparência, no site do municipio.

MUNICIPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM I8 DE
JULHO DE 2023.

APARECIDO BELMIRO
Secrctário Municipal dc Obras e Urbanismo

77766t2023

I Noua Santa Barbora

AVISO DE LICITACÃO
TOMApêqp PRECO N" 3,/2023

Objeto: Contratação de empresa especiolizrda para construçâo de barracão
comerckl pré moldado,
Tipo: Menor prego global.
Recebimento dos envelopes: Atc às l3h30min. do dia l0/08/2023.
Abertura dos envelopes: Dia 1010812023 às l4h00mln.
Preço Máximo: RS L412.946,49 (um milhão, quotrocentos c doze mil, novecentos
e quarentr e sels rcois e quorcnta e nov€ centalos).

Iú5411!61Ç44d3gggffs: poderão ser obtidas enr horário de expedicntc na

Prefeitura Muicipal de Nova Smta Brírbara, sito à Rua Walfredo Bittencorú de

Moraes n" 222, pelo fone: 43-3266-8100, ou por cmail: Isilgsgq@!§b4lggtlbl
Site www.nsb.pr.gov.br

Nova Santa Párbara, 21 107 12023.

Polllny Simero Sotto
Presidentc de Comissío de Licitação

Porlaris no 014/2022
7774ôt2023

! Nouo ltacolomi

SÚMULA DE Rf,QI,TERIMENTo DE OUTORGA

PR.EFEITUITA MI.'NICIPAL DE NOVO ITACOLOMI-PR,
CNPJ:95.639.472I000t-03 toma público que irá rcquerer ao lnstituto Água c
Terra do Paraná- IAT, a outorga de Recursos Hídricos e Regularizaçào de
Banagem do Lago Municipal, objeto do matricula n" 30.615.

7777812023

Polmas

AVTSO DE LTCITACÃO FRACASSADA E REABERTURA, PROCESSO
LICÍTATÓRIO
MODALIDADE: Pregão Eletrônlco no 4012023
PROCESSO N":86/2023
OBJETO: Contrataçáo de empresa especializada para a pÍestação dê
serviços de instalação, ccníiguraÇão, operagão, geíenciamento, supoÍte
tócnico e manutenção de redes Wi-Fi com acosso público à lnternet, nas
modalidades indooÍ (ambientos internos, píádios públicos) e outdoor
(ambientes extemos, praças) em localidades distribuídas em todas as
regiões e bairros da Cidade Palmas - PR.
O MunicÍpio de Palmas, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal,
toma público quc o PROCESSO LICITATÓR|O No 86/2023 PREGÃO
ELETRÔNICO N" 4Ol2023, o qual Íoi aberto no dia 03 de julho de 2023,
às 09:í5 hs (horário local), foi declarado FRACÂSSAOO, e terá sua
reabertura no dia 04 de iulho da ?022, as 09: 'lShs.

Resolve ainda RETIFICAR os atos do Processo de Licitação n" 8612023,
Pregão Eletrônico n" 4012023, visando o aumento na participação do
licitantes e a ampliação da competitividade.
'l.Fica oxcluído o lnstrumBnto Convocatórlo em seu Anexo lll, itons
7.2 e7.4:
EXCLUT-SE
72.-6e*lkl áe-de-Regis.l re-+ern-ebjele-§eaiel-aetl,pelívd -ae$-+ e*ep
dê6{e-do€ufreêle-S€fiío-€of,€d da€-+asâííl€dae-€€-€fipía6€§-€lJra6

\,

PREFEITURA DO NÍUNICIPIO DIi NOVA I,ONDRINA
EDIN\L RESUMIDO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PIIEÇOS - llIEn'OR PREÇ0 N'.009/2023

0l - Modalidade: TO;\|^.DÀ DE PREÇOS

02 - Contratação de empresa cspccializada parâ E)(DCUÇÃO DE OBRA
DE RECAPEAMENTO ÀSFI.T.TICO DE VIAS I.IRDANAS EI\,I CBUQ,

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ÂURORA
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PR.EÇOS N" OIWO2]
O MUNICIPIO DE NOVA AURORA toma público quc forá realizar, às 09; l5
horas do dia 08 de agosto do ano de 2023, na Prefeitum Municipal de Nova
Aurom, Rua São Joâo no 354 em Nova Aurom, Panná, Bruil, TOMADA DE
PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, por

A Pasld Tecnicr com o tcor c scus modelos,
adendos c anexos, poderá ser examinada no cndereço aciina indicado, no
horário comercial, ou solicitada íttmvés do e-mail
licitacao@novaaurom.pr.gov.br. lntbmações arJicionais, dúvidas e pcdidos dc
esclarecimento deverão ser encaminhados i Comissão de Licitação no
endereço ou e-mail acima mencionodos - Telctirnc (45) 3243-1122.
Nova Auom,2l dcjulho dc 2023.
Prefeito Municipal

Lote Local Objeto
Quantidade e

unidade dc
medida

Proo de

execuçao
(d as)

0l Scdc Revitalização Avenida /
Praça

3.750,36 mr 240

02 Sede Revitolizaçào Avenida /
Praca

3.150,36 m2 120

Nova Esperonço


